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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Os Advogados ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO (OAB/DF 4.107), ANTONIO AUGUSTO 

FIGUEIREDO BASTO (OAB/PR 16.950), LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES (OAB/PR 27.865), 
RODOLFO HEROLD MARTINS (OAB/PR 48.811), ADRIANO SÉRGIO NUNES BRETAS (OAB/PR 

38.524), TRACY JOSEPH REINALDET (OAB/PR 56.300), o primeiro com escritório no en-

dereço SCN Q 2 BL – s 1207 A – Asa Norte, Brasília/DF e os demais com escritório 

na Rua Dr. Roberto Barrozo, 1385, em Curitiba, Estado do Paraná, com fulcro no 

art. 5
o, LXVIIIe art. 105, I, alínea “c”, da Magna Carta, bem como no art. 647 e 

seguintes do Estatuto Penal Adjetivo, vem, respeitosamente, por esta e na me-

lhor forma de direito, impetrar a vertente ordem de  

 

 

Habeas Corpus 

cumulado com pedido liminar 
 

 

em favor de ALBERTO YOUSSEF, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identida-

de RG sob o n. 3.506.470-2/PR, residente e domiciliado à Rua Dr. Afonso Braz, 

714, apto. 111-A, Soho, São Paulo/SP, atualmente recolhido ao ergástulo público, 

o qual padece de constrangimento ilegal oriundo do Juízo da 13
a
 Vara Federal da 

1
a
 Subseção Judiciária de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, consubstanciado 

no bojo dos autos de exceção de impedimento/suspeição criminal nº 5045429-

14.2014.404.7000, pelos fundamentos de fato e de direito doravante articula-

dos: 

(e-STJ Fl.1)STJ-Petição Eletrônica recebida em 16/09/2014 10:17:01
P

e
ti
ç
ã
o
 E

le
tr

ô
n
ic

a
 p

ro
to

c
o
la

d
a
 e

m
 1

6
/0

9
/2

0
1
4
 1

0
:4

4
:3

0

Documento eletrônico e-Pet nº 825273 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  RODOLFO HEROLD MARTINS:03899465911 NºSérie Certificado: 163577138125693660976355880529239915289
Id Carimbo de Tempo: 91491270266180 Data e Hora: 16/09/2014 10:17:01hs



 

- fls. 2 - 

1. À GUISA DE INTRÓITO 

 

  1. Inicialmente, antes de se imiscuir, por assim dizer, no objeto do verten-

te remédio heróico, propriamente dito, impende obtemperar algumas reflexões 

acerca da impetração (e conhecimento) de habeas corpus originário perante esse 

augusto Superior Tribunal de Justiça, contra constrangimento ilegal decorrente 

de ato coator emanado pelo Tribunal Regional Federal da 4
a
 Região.  

 

  2. O art. 105, inc. I, alínea “c”, da Constituição da República é claro: 

 

“Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I – processar e julgar, originariamente: 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer 

das pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator for 

tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou Coman-

dante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a 

competência da Justiça Eleitoral”. 
 

 3. Precisamente aqui, convém especificar que o constrangimento ilegal 

decorre de dois atos coatores:  

 

a) por um flanco, o habeas corpus n. 5019393-80.2014.404.0000, 

que à época de seu julgamento não restou conhecido porquanto 

havia pendente exceção de suspeição/impedimento a ser dirimida 

pelo Tribunal Regional Federal da 4
a
 Região;  

 

b) por outro viés, cabe salientar que o Tribunal Regional Federal 

da 4
a
 Região acabou por enfrentar a matéria expressamente, por-

que, depois do julgamento do referido habeas corpus, o colegiado 

acabou julgando a matéria de fundo vertida no bojo da exceção 

de suspeição nº 5045429-14.2014.404.7000. 
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 4. Destarte, o quadro jurídico não se resume ao simplismo de “subir” de 

habeas corpus em habeas corpus não conhecido. Mas, sim, de se estribar em du-

plo constrangimento ilegal vertido, tanto no habeas corpus, quanto na exceção 

de suspeição/impedimento que acabou sendo efetivamente enfrentada pelo Tri-

bunal Regional Federal da 4a Região.  

 

  5. Não se ignora que a Jurisprudência dessa Corte, cada vez mais, tem 

restringido a possibilidade de conhecimento de habeas corpus originário. Toda-

via, quando se trata de manifesta ilegalidade, consubstanciada em constrangi-

mento ilegal que transborda dos autos com clareza indisfarçável, prima facie, 

nada impede que o habeas corpus seja conhecido, em caráter excepcional. Mas, 

ainda que assim não o fosse, mesmo na hipótese de não conhecimento da via 

heroica, quando a ilegalidade é patente – e é este o caso dos autos – nada impe-

diria a concessão da ordem de ofício, como vem fazendo o SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, em casos em que o constrangimento ilegal se revela flagrante. 

 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DI-
REITO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO PRIVILEGIADO. FIXA-
ÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL COM FUNDA-
MENTO EM ELEMENTARES DO TIPO. INEXISTÊNCIA DE MOTI-
VAÇÃO CONCRETA. FIXAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. ORDEM DE 
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDA. HABEAS CORPUS CONCE-
DIDO DE OFÍCIO.  
1. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal e ambas as 
Turmas desta Corte, após evolução jurisprudencial, passaram a 
não mais admitir a impetração de habeas corpus em substitui-
ção ao recurso ordinário, nas hipóteses em que esse último é 
cabível, em razão da competência do Pretório Excelso e deste 
Superior Tribunal tratar-se de matéria de direito estrito, previs-
ta taxativamente na Constituição da República.  
2. Esse entendimento tem sido adotado pela Quinta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça também nos casos de utilização do 
habeas corpus em substituição ao recurso especial, com a res-
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salva da posição pessoal desta Relatora, sem prejuízo de, even-
tualmente, se for o caso, deferir-se a ordem de ofício, em caso 
de flagrante ilegalidade.  
3. Referências vagas ao juízo de reprovação inerente à prática 
criminosa, sem a indicação de qualquer fato concreto que justi-
fique a consideração desfavorável das circunstâncias judiciais 
previstas no art. 59 do Código Penal, além das próprias elemen-
tares comuns ao tipo, não se prestam para justificar a majora-
ção da pena-base.  
4. Ordem de habeas corpus não conhecida. Habeas corpus 
concedido, de ofício, para, mantida a condenação, afastar a va-
loração negativa das circunstâncias judiciais e, mantido o privi-
légio previsto no art. 121, § 1.º, do Código Penal, reduzir a re-
primenda do Paciente para 08 anos de reclusão, cabendo ao Ju-
ízo das Execuções estabelecer o regime prisional adequado pa-
ra o seu inicial cumprimento. 
(STJ - HC: 244723 ES 2012/0115348-3, Relator: Ministra LAURI-
TA VAZ, Data de Julgamento: 12/08/2014, T5 - QUINTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 22/08/2014) 
 

***** 
 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DI-
REITO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. FIXAÇÃO DA PENA-
BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL COM FUNDAMENTO EM ELE-
MENTARES DO TIPO. INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO CONCRETA. 
FIXAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. APLICAÇÃO DE ATENUANTES PRE-
JUDICADA. SÚMULA N.º 231 DESTA CORTE. ORDEM DE HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDA. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE 
OFÍCIO. 1. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal e 
ambas as Turmas desta Corte, após evolução jurisprudencial, 
passaram a não mais admitir a impetração de habeas corpus 
em substituição ao recurso ordinário, nas hipóteses em que es-
se último é cabível, em razão da competência do Pretório Ex-
celso e deste Superior Tribunal tratar-se de matéria de direito 
estrito, prevista taxativamente na Constituição da República. 2. 
Esse entendimento tem sido adotado pela Quinta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça também nos casos de utilização do 
habeas corpus em substituição ao recurso especial, com a res-
salva da posição pessoal desta Relatora, sem prejuízo de, even-
tualmente, se for o caso, deferir-se a ordem de ofício, em caso 
de flagrante ilegalidade. 3. Referências vagas ao juízo de repro-

(e-STJ Fl.4)STJ-Petição Eletrônica recebida em 16/09/2014 10:17:01
P

e
ti
ç
ã
o
 E

le
tr

ô
n
ic

a
 p

ro
to

c
o
la

d
a
 e

m
 1

6
/0

9
/2

0
1
4
 1

0
:4

4
:3

0

Documento eletrônico e-Pet nº 825273 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  RODOLFO HEROLD MARTINS:03899465911 NºSérie Certificado: 163577138125693660976355880529239915289
Id Carimbo de Tempo: 91491270266180 Data e Hora: 16/09/2014 10:17:01hs



 

- fls. 5 - 

vação inerente à prática criminosa, sem a indicação de qual-
quer fato concreto que justifique a consideração desfavorável 
das circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal, 
além das próprias elementares comuns ao tipo, não se prestam 
para justificar a majoração da pena-base. 4. Fixada a pena-base 
no mínimo legal, resta prejudicado o pedido de maior diminui-
ção da pena pela atenuante da menoridade e de reconheci-
mento da atenuante da confissão espontânea, posto que a san-
ção penal não poderá ser fixada abaixo do mínimo, nos termos 
da Súmula n.º 231 desta Corte Superior. 5. Ordem de habeas 
corpus não conhecida. Habeas corpus concedido, de ofício, 
para, mantida a condenação, afastar a valoração negativa das 
circunstâncias judiciais e, por conseguinte, reduzir a reprimen-
da do Paciente para 12 anos de reclusão, mantido o regime ini-
cial fechado, único cabível nos termos art. 33, § 2.º, a, do Códi-
go Penal. 
(STJ - HC: 240024 SP 2012/0080336-1, Relator: Ministra LAURI-
TA VAZ, Data de Julgamento: 12/08/2014, T5 - QUINTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 22/08/2014) 
 

***** 
 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO-
CABIMENTO. RESSALVA DO ENTENDIMENTO PESSOAL DA RE-
LATORA. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. INQUÉRITO POLICIAL. 
EXCESSO DE PRAZO. INVESTIGAÇÃO QUE DURA QUASE 10 A-
NOS. NOTÓRIO CONSTRANGIMENTO ILEGAL. WRIT NÃO CO-
NHECIDO. ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCEDIDA DE OFÍ-
CIO. 1. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal e ambas 
as Turmas desta Corte, após evolução jurisprudencial, passa-
ram a não mais admitir a impetração de habeas corpus em 
substituição ao recurso ordinário, nas hipóteses em que esse 
último é cabível, em razão da competência do Pretório Excelso 
e deste Superior Tribunal tratar-se de matéria de direito estrito, 
prevista taxativamente na Constituição da República. 2. Esse 
entendimento tem sido adotado pela Quinta Turma do Superi-
or Tribunal de Justiça, com a ressalva da posição pessoal desta 
Relatora, também nos casos de utilização do habeas corpus em 
substituição ao recurso especial, sem prejuízo de, eventual-
mente, se for o caso, deferir-se a ordem de ofício, em caso de 
flagrante ilegalidade. 3. Na hipótese, já se passaram quase 10 
(dez) anos sem que tenha sido concluído o inquérito, tendo de-
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corrido mais de 04 (quatro) anos sem qualquer andamento, de 
forma que se mostra notório o constrangimento ilegal contra 
o Paciente, a ensejar a concessão de ordem de habeas corpus 
de ofício, em razão do evidente excesso de prazo para o en-
cerramento do inquérito, sem prejuízo de abertura de nova in-
vestigação, caso surjam novas razões para tanto. 4. Writ não 
conhecido. Ordem de habeas corpus concedida, de ofício, para 
determinar o trancamento do inquérito policial instaurado con-
tra o Paciente, sem prejuízo de abertura de nova investigação, 
fundada em novas provas, nos termos do art. 18 do Código de 
Processo Penal. 
(STJ - HC: 283751 RJ 2013/0397552-0, Relator: Ministra LAURI-
TA VAZ, Data de Julgamento: 11/03/2014, T5 - QUINTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 26/03/2014) 
 

***** 
 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO 
CABIMENTO. RESSALVA DO ENTENDIMENTO PESSOAL DA RE-
LATORA. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. CONFISSÃO QUALIFICA-
DA. RECONHECIMENTO DA ATENUANTE. POSSIBILIDADE. CON-
CURSO ENTRE REINCIDÊNCIA E CONFISSÃO ESPONTÂNEA. 
COMPENSAÇÃO TOTAL. IMPOSSIBILIDADE. PACIENTE MULTIRE-
INCIDENTE. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM DE HABEAS COR-
PUS CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. A Primeira Turma do Supremo 
Tribunal Federal e ambas as Turmas desta Corte, após evolução 
jurisprudencial, passaram a não mais admitir a impetração de 
habeas corpus em substituição ao recurso ordinário, nas hipó-
teses em que esse último é cabível, em razão da competência 
do Pretório Excelso e deste Superior Tribunal tratar-se de ma-
téria de direito estrito, prevista taxativamente na Constituição 
da República. 2. Esse entendimento tem sido adotado pela 
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, com a ressalva 
da posição pessoal desta Relatora, também nos casos de utili-
zação do habeas corpus em substituição ao recurso especial, 
sem prejuízo de, eventualmente, se for o caso, deferir-se a or-
dem de ofício, em caso de flagrante ilegalidade. 3. Consoante 
recente alteração jurisprudencial desta Corte, a confissão quali-
ficada, na qual o agente agrega à confissão teses defensivas 
descriminantes ou exculpantes, pode ensejar o reconhecimen-
to da atenuante prevista no art. 65, inciso III, alínea d, do Códi-
go Penal. In casu, o Paciente confessou a prática do crime de 
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tráfico de drogas e a confissão foi um dos fundamentos para a 
condenação, logo, ainda que tenha alegado exculpante (coação 
moral), impõe-se a aplicação da atenuante. 4. A Terceira Seção 
desta Corte Superior de Justiça, após o julgamento do EREsp n.º 
1.154.752/RS, pacificou o entendimento no sentido da inexis-
tência de preponderância entre a agravante da reincidência e a 
atenuante da confissão espontânea, a teor do art. 67 do Código 
Penal, pelo que é cabível a compensação dessas circunstâncias. 
5. Tratando-se, no entanto, de Paciente que possui dupla rein-
cidência, não é possível promover a compensação total entre a 
confissão e a reincidência, pois se mostra circunstância mais 
reprovável do que a dispensada a quem seja reincidente em ra-
zão de um único evento delituoso, em respeito aos princípios 
da individualização das penas e da proporcionalidade. Prece-
dente. 6. Writ não conhecido. Ordem de habeas corpus con-
cedida, de ofício, para redimensionar a pena do Paciente, nos 
termos explicitados no voto. 
(STJ - HC: 291894 SP 2014/0073519-4, Relator: Ministra LAURI-
TA VAZ, Data de Julgamento: 07/08/2014, T5 - QUINTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 22/08/2014) 
 

***** 
 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DES-
CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCI-
AL DO STJ, EM CONSONÂNCIA COM O NOVO POSICIONAMEN-
TO ADOTADO PELO PRETÓRIO EXCELSO. EXECUÇÃO DA PENA. 
LIVRAMENTO CONDICIONAL. COMETIMENTO DE NOVO DELITO 
DURANTE O PERÍODO DE PROVA. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO. 
ORDEM NÃO CONHECIDA. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE 
OFÍCIO. - O Supremo Tribunal Federal, pela sua Primeira Turma, 
passou a adotar orientação no sentido de não mais admitir ha-
beas corpus substitutivo de recurso ordinário. Precedentes: HC 
109.956/PR, Ministro Marco Aurélio, DJe de 11.9.2012, e HC 
104.045/RJ, Ministra Rosa Weber, DJe de 6.9.2012, dentre ou-
tros. - Este Superior Tribunal de Justiça, na esteira de tal enten-
dimento, tem amoldado o cabimento do remédio heróico, sem 
perder de vista, contudo, princípios constitucionais, sobretudo 
o do devido processo legal e da ampla defesa. Verifica-se, en-
tretanto, a existência de constrangimento ilegal para, se for o 
caso, deferir-se a ordem de ofício. - A jurisprudência pacífica 
desta Corte firmou-se no sentido de que decorrido o período 
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de prova do livramento condicional, sem ter havido a suspen-
são cautelar do benefício em razão da prática de novo crime, 
extingue-se a pena privativa de liberdade, sendo descabida a 
revogação posterior do benefício. Precedentes. - Ordem não 
conhecida. Habeas corpus concedido de ofício para restabele-
cer a decisão do Juízo das Execuções Penais que julgou extinta 
a pena imposta ao paciente nas cartas de execução de sentença 
nºs 0121613-33.2010.8.19.0001 e 0187976.02-2010.8.19.0001. 
(STJ - HC: 271357 RJ 2013/0172056-6, Relator: Ministra MARIL-
ZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), 
Data de Julgamento: 22/04/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 05/05/2014) 
 

***** 
 
PROCESSO PENAL. CONSUMO DE DROGAS MAJORADO PELA 
ASSOCIAÇÃO EVENTUAL. LEI N. 6.368/76, ART. 16 C/C ART. 18, 
III. PENA EM ABSTRATO SUPERIOR 02 ANOS. COMPETÊNCIA. 
JUSTIÇA COMUM. DESPENALIZAÇÃO. LEI N. 11.343/06. HABEAS 
CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. 1. O crime de consumo de 
drogas, majorado pela associação eventual, previsto no art. 16 
c/c art. 18, III, ambos da revogada Lei n. 6.368/76, possui pena 
superior a 02 anos fixando-se, assim, a competência da Justiça 
Comum e não dos Juizados Especiais Criminais. 2. A Lei n. 
11.343/2006 operou a despenalização do crime de consumo 
próprio de drogas ao estabelecer, no art. 28, a incidência ape-
nas de advertência sobre os efeitos das drogas, prestação de 
serviços à comunidade e medida educativa de comparecimento 
a programa ou curso educativo. 3. Habeas corpus não conheci-
do, mas concedida a ordem de ofício para extinguir a pena pri-
vativa de liberdade restante e determinar, ao juízo da execu-
ção, que fixe nova reprimenda, dentro das balizas trazidas pelo 
art. 28 da Lei n. 11.343/06. 
(STJ - HC: 65242 MG 2006/0186850-4, Relator: Ministro NEFI 
CORDEIRO, Data de Julgamento: 07/08/2014, T6 - SEXTA TUR-
MA, Data de Publicação: DJe 27/08/2014) 
 

***** 
 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. 
EXECUÇÃO PENAL. COMUTAÇÃO DE PENA. DECRETO N.º 
7.420/10. HABEAS CORPUS NÃO EXAMINADO PELO TRIBUNAL 

(e-STJ Fl.8)STJ-Petição Eletrônica recebida em 16/09/2014 10:17:01
P

e
ti
ç
ã
o
 E

le
tr

ô
n
ic

a
 p

ro
to

c
o
la

d
a
 e

m
 1

6
/0

9
/2

0
1
4
 1

0
:4

4
:3

0

Documento eletrônico e-Pet nº 825273 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  RODOLFO HEROLD MARTINS:03899465911 NºSérie Certificado: 163577138125693660976355880529239915289
Id Carimbo de Tempo: 91491270266180 Data e Hora: 16/09/2014 10:17:01hs



 

- fls. 9 - 

DE JUSTIÇA POR SER CABÍVEL NA ESPÉCIE AGRAVO EM EXECU-
ÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM NÃO CONHECIDA. 
HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. 1. O Excelso Supre-
mo Tribunal Federal, em recentes pronunciamentos, aponta 
para uma retomada do curso regular do processo penal, ao i-
nadmitir o habeas corpus substitutivo do recurso ordinário. 
Precedentes: HC 109.956/PR, 1.ª Turma, Rel. Min. Marco Auré-
lio, DJe de 11/09/2012; HC 104.045/RJ, 1.ª Turma, Rel. Min. Ro-
sa Weber, DJe de 06/09/2012; HC 108.181/RS, 1.ª Turma, Rel. 
Min. Luiz Fux, DJe de 06/09/2012. Decisões monocráticas dos 
ministros Luiz Fux e Dias Tóffoli, respectivamente, nos autos do 
HC 114.550/AC (DJe de 27/08/2012) e HC 114.924/RJ (DJe de 
27/08/2012). 2. Sem embargo, mostra-se precisa a ponderação 
lançada pelo Ministro Marco Aurélio, no sentido de que, "no 
tocante a habeas já formalizado sob a óptica da substituição do 
recurso constitucional, não ocorrerá prejuízo para o paciente, 
ante a possibilidade de vir-se a conceder, se for o caso, a ordem 
de ofício." 3. O pedido de comutação da pena, não foi aprecia-
do pelo Tribunal a quo, que negou conhecimento à ordem ori-
ginária por entender que era inviável a análise da matéria, na 
via do habeas corpus, por haver previsão de recurso específico 
para impugnar ato do Juiz das Execuções Penais. 4. Apesar de 
ser o agravo o recurso próprio cabível contra decisão que resol-
ve incidente em execução, não há óbice ao manejo do habeas 
corpus quando a análise da legalidade do ato coator prescin-
dir do exame aprofundado de provas, como no caso. Primei-
ramente porque caberá tão-somente aferição da data em que 
ocorreu o cometimento da falta do Paciente, segundo porque o 
Decreto n.º 7.420/10 trata apenas de requisitos objetivos, não 
estabelecendo nenhuma exigência de cunho subjetivo para 
conceder os benefícios de que trata. 5. Ordem não conhecida. 
Ordem de habeas corpus concedida de ofício para determinar 
que o e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo aprecie o 
mérito do writ n.º 0173426-39.2012.8.26.0000, decidindo co-
mo entender de direito. 
(STJ - HC: 262309 SP 2012/0273648-7, Relator: Ministra LAURI-
TA VAZ, Data de Julgamento: 05/12/2013, T5 - QUINTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 19/12/2013) 
 

***** 
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HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DES-
CABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME DE-
FERIDA PELO JUÍZO DE PISO E CASSADA PELO TRIBUNAL. EXI-
GÊNCIA DE EXAME CRIMINOLÓGICO. FUNDAMENTAÇÃO INI-
DÔNEA. GRAVIDADE ABSTRATA DOS DELITOS E REINCIDÊNCIA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. ORDEM NÃO CO-
NHECIDA. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. - O Superi-

or Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento da Primeira 

Turma do Supremo Tribunal Federal, passou a inadmitir habe-

as corpus substitutivo de recurso próprio, ressalvando, porém, 

a possibilidade de concessão da ordem de ofício nos casos de 

flagrante constrangimento ilegal. - Embora o art. 112 da LEP, 
pela Lei n. 10.792/2003 tenha deixado de exigir o exame crimi-
nológico para aferir o requisito subjetivo para a progressão de 
regime prisional, tal perícia não foi abolida, sendo admitida, 
nos termos da Súmula n. 439 do STJ, levando-se em conta as 
peculiaridades do caso, desde que em decisão motivada. - To-
davia, na hipótese dos autos, o Tribunal a quo reformou a deci-
são de piso, justificando a realização do exame criminológico 
apenas na gravidade abstrata e na reiteração dos delitos prati-
cados, não restando demonstrado qualquer elemento concreto 
acerca do demérito do paciente, tendo em vista a ausência do 
registro de qualquer incidente durante a execução da pena. 
Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício pa-
ra cassar o acórdão do Tribunal a quo e restabelecer a decisão 
de primeiro grau. 
(STJ - HC: 279667 SP 2013/0345800-0, Relator: Ministra MARIL-
ZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), 
Data de Julgamento: 04/02/2014, T6 - SEXTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 24/02/2014) 

 
 6. Como se vê, a Jurisprudência desse Eg. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-

ÇA permite a concessão de ofício de habeas corpus, em casos de flagrante cons-

trangimento ilegal que prescindir da análise pormenorizada de provas. É o caso 

dos autos!  

 

 7. No caso em testilha, infere-se que a decisão do TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL da 4ª Região malfere toda a inteligência inerente ao princípio do Juiz 
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Natural, bem como os regramentos básicos da imparcialidade da jurisdição. A 

partir do momento em que o magistrado se declara suspeito, não se discute mais 

a argüição da suspeição, mas sim se ele pode (e, evidentemente não pode) pros-

seguir na presidência das ações penais que tangenciam o Paciente. Neste jaez, a 

reboque a ilegalidade aqui indigitada, insta aquiescer que o Paciente encontra-se 

custodiado cautelarmente há mais de seis meses, o que só avulta o constrangi-

mento ilegal que fustiga o sacrossanto direito a um juiz imparcial, consoante será 

demonstrado algures.  

 

 

2. DO OBJETO DA VERTENTE IMPETRAÇÃO 
 

 

1. Antes de adentrarmos ao mérito do vertente writ, necessário se faz 

traçarmos algumas linhas a respeito do objeto do presente remédio heroico, pa-

ra que esse SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA possa compreender com clareza o 

âmbito da presente impetração.  

2. No bojo da ação penal nº 5025687-03.2014.404.7000, a qual está cir-

cunscrita à operação da Polícia Federal denominada como Lava-Jato, esta defesa 

manejou petitório de exceção em face do Magistrado de Primeiro Grau. O pleito 

possuía dois escopos:  

 

de um lado, impugnar a (im)parcialidade do juízo a quo, em razão 

de seu impedimento para atuar na causa;  

 

de outro lado, discutir a neutralidade do órgão julgador de pri-

meira instância, por causa de sua suspeição para com a pessoa do 

ora paciente ALBERTO YOUSSEF.  
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  2.1. Por estas duas razões, entendem os impetrantes que o Dr. SÉRGIO 

FERNANDO MORO, magistrado titular da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, não pode-

ria judicar nas ações penais envolvendo a pessoa de ALBERTO YOUSSEF, vez que não 

seria imparcial em tais procedimentos.   

3. Pois bem. Devidamente instruída, a demanda foi rejeitada pelo juízo de 

1º grau, por argumentos de fato e de direito que mais à frente serão trabalha-

dos. De qualquer sorte, em face de tal rejeição, os impetrantes aviaram perante 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região writ (bem como, exceção de suspeição, 

que posteriormente viria a “subir” ao TRF4) para, justamente, indigitar o cons-

trangimento ilegal ao qual está sendo submetido o ora paciente, vez que ele está 

sendo processado por juiz parcial.   

4. Sublinhe-se que a parcialidade da autoridade coatora é aqui suscita por 

dois motivos:  

 

(i) em razão do seu impedimento para atuar na referida ação pe-

nal e nos demais procedimentos decorrentes da operação Lava-

Jato;  

 

(ii) por causa de sua (já declarada!) suspeição para com a pessoa 

de YOUSSEF.  

 

5. Isto posto, passemos a analisar os dados objetivos constantes dos au-

tos que integram a operação Lava-jato, os quais demonstram a parcialidade com 

que o juízo de primeiro grau vêm atuando no feito.  

6. Em seguida, apresentaremos a esse tribunal cada um dos motivos pe-

los quais o Juiz de 1º grau deve ser tido como parcial em sua atuação nas ações 

penais de YOUSSEF; motivos estes que talvez expliquem porque tal magistrado 

vem atuando de forma extremamente persecutória com relação ao ora paciente.  
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7. Sem embargo, antes de adentrarmos ao meritum causae, deixemos 

claro que os argumentos de fato e de direito que serão doravante trabalhados 

em nada menosprezam ou atingem a elevada cultura jurídica e a incontestável 

retidão de caráter do Magistrado Federal SÉRGIO FERNANDO MORO. Trata-se, tão 

somente, de uma questão objetiva, a qual o impede de atuar na ação penal nº 

5025687-03.2014.404.7000 e também na operação Lava-Jato como um todo.  

 

 

3. DADOS OBJETIVOS DA PARCIALDIADE COM QUE A 
AUTORIDADE IMPETRADA VEM CONDUZINDO A 
OPERAÇÃO LAVA-JATO COM RELAÇÃO À PESSOA 
DE ALBERTO YOUSSEF 

 

 

 1. Ab initio da operação Lava-Jato, esta defesa vem impugnando, em rei-

teradas petições, a (im)parcialidade do juiz de 1º grau para com o paciente AL-

BERTO YOUSSEF. Sempre salvaguardando, sublinhe-se uma vez mais, a elevada cul-

tura jurídica e incontestável retidão de caráter do magistrado federal atuante na 

causa, os patronos do acusado não deixaram de indigitar veementemente a in-

disfarçável inclinação condenatória que o magistrado de primeiro grau deixa 

transparecer em suas decisões, prenhes de ignomínias vituperadas em detrimen-

to de YOUSSEF.  

 2. Não se trata, frise-se de antemão, de mera especulação – mas sim de 

uma constatação objetiva autorizada pelo posicionamento pré-condenatório que 

o juízo a quo exara nas decisões prolatadas em feitos nos quais YOUSSEF é parte. 

Os exemplos existem a granel:  
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“Alberto Youssef comandaria grupo criminoso (...) em ver-

dadeiro empreendimento profissional e empresarial delituo-

so” (EVENTO 630 - autos 5001446-62.2014.404.7000) 

 

*** 

 

“Alberto Youssef (...) não tendo ele, por exemplo, interrom-

pido a intensa atividade financeira e comercial, aparente-

mente ilícita.” (EVENTO 508 - autos 5001446-

62.2014.404.7000)  

 

*** 

 

“No mundo das sombras no qual se desenvolve as atividades 

de lavagem e de evasão de divisas do grupo dirigido por 

Alberto Youssef, (…) Assim, não tendo havido alteração do 

quadro fático desde a decretação da prisão preventiva de 

Alberto Youssef e de seus principais subordinados, salvo 

talvez para pior, e ainda estando presente a necessidade 

de desmantelamento da organização criminosa, o que não 

se resolve apenas com a prisão do líder” (EVENTO 354 - 

autos 5001446-62.2014.404.7000)  

 

*** 

 

"Grupo comandado por Alberto Youssef e nos crimes de 

lavagem e financeiros por ele praticados” (EVENTO 177 - 

autos 5001446-62.2014.404.7000) 

 

*** 

 

"Há, em cognição sumária, prova de que Alberto Youssef 

retornou a sua atividades no mercado de câmbio negro e 

ainda de que também estaria envolvido em lavagem de 

dinheiro” (EVENTO 103 - autos 5001446-62.2014.404.7000)  

 

*** 

 

"nos crimes praticados por Alberto Youssef em sua relação 

com as empresas Labogen e Piroquímica” (EVENTO 57 - 

5001446-62.2014.404.7000)  
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 3. Uma análise objetiva de tais manifestações permite concluir que estas 

não se tratam de meros juízos apriorístico, que tangenciam colateralmente o 

mérito, naquilo que de inevitável existe quando se trata de medidas cautelares, 

como a prisão preventiva. Mais do que isto: são juízos de valor que transbordam 

os limites da cognição rarefeita que se tem em sede de investigação e início da 

instrução, atingindo o núcleo nevrálgico do mérito, máxime quando o juiz de 1º 

grau etiquetou o acusado sob o malfadado rótulo de “criminoso profissional”, 

classificando-o, de antemão, como “líder de organização criminosa”, antes mes-

mo de aviada a exordial acusatória.  

 4. Não sem razão, em suas respostas à acusação, a defesa opôs exceção 

de impedimento e suspeição em face do juízo a quo, porquanto há(via) um clima 

de perseguição instalado nas investigações. Basta dizer que, por diversas vezes, o 

órgão julgador de primeiro grau vinculou a soltura dos co-imputados à prestação 

de depoimentos contra YOUSSEF – fazendo do paciente verdadeira “moeda de tro-

ca”. Exemplo disso foi a soltura de ENIVALDO QUADRADO. Após prestar depoimento 

contra YOUSSEF, QUADRADO foi contemplado com o beneplácito da soltura, além de 

ser excluído do pólo passivo da ação penal, como se não fizesse mais parte da 

famigerada “organização criminosa”, tornando-se testemunha do Ministério Pu-

blico Federal. Mutatis mutanis, o mesmo se diga com relação a CARLOS COSTA, que 

foi mantido preso por não depor contra ALBERTO YOUSSEF, fazendo uso do direito 

ao silêncio. Outra não foi a situação que envolveu LEONARDO MEIRELLES, agraciado 

com a soltura, porque, nas palavras da autoridade impetrada, “confessou” o cri-

me, afirmando que “permitiu que Alberto Youssef utilizasse a Labogen e a conta 

de sua empresa para realização de operações fraudulentas”.  

 5. Mas este clima pré-condenatório não se restringiu à fase investigava, 

atingindo também, e sobretudo, a instrução processual das ações penais aviadas 

em desfavor do ora paciente que tramitam perante o Juízo da 13ª Vara Federal 

de Curitiba/PR. Prova disto é o teor do depoimento da testemunha Sr. ENIVALDO 
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QUADRADO, ouvida no bojo dos autos nº 5025699-17.2014.404.7000, que faz par-

te da operação Lava-Jato. Nele, bem se percebe que a maior parte das perguntas 

realizadas pelo órgão julgador a quo, quase que a totalidade delas, estão volta-

das no sentido de se incriminar a pessoa de ALBERTO YOUSSEF:  

 

 

JUIZ: Então as perguntas, muito rapidamente do Juízo aqui, 

adicionais para ficar claro senhor Enivaldo, eu não sei se fi-

cou bem claro, o proprietário da GFD era então o senhor Al-

berto Youssef? 

T.A.: Sim senhor, Excelência. 

JUIZ: A última palavra era dele na empresa?  

T.A.: Sim. ele era o dono. 

JUIZ: O senhor e o senhor Carlos Alberto eram subordinados 

dele? 

T.A.: Sim. Sim, senhor. 

(...) 

JUIZ: Esses valores eram do Sr. ALBERTO YOUSSEF? O se-

nhor tem conhecimento? 

(...) 

JUIZ: Ele recebia alguns pagamentos do Sr. ALBERTO 

YOUSSEF, ele era uma espécie de empregado do Sr. AL-

BERTO YOUSSEF, ou prestava serviço para o Sr. ALBERTO 

YOUSSEF? 

(...) 

JUIZ: A acusação menciona que o Sr. ALBERTO YOUSSEF 

utilizava essas empresas para fazer remessas ao exterior com 

contratos de câmbio e as importações eram fictícias, para is-

so usava a Labogen, a Piroquímica, essas outras empresas, o 

senhor nunca ouviu falar nada disso?  

(...)  

JUIZ: O senhor tem conhecimento se o senhor ALBERTO 

YOUSSEF tinha algum sócio no exterior, algum investidor no 

exterior?  

JUIZ: Eu não sei se eu entendi direito, mas o senhor falou 

que o senhor ALBERTO YOUSSEF investiu na Labogen?  

 

 

 6. Pois bem. Toda a irresignação da defesa ante à parcialidade com que o 

juiz de primeiro grau estava conduzindo os trabalhos da operação Lava-Jato, e 
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notadamente da ação penal nº 5025687-03.2014.404.7000, foi suscitada junto 

ao juízo de primeiro grau. Entrementes, não obstante tais argumentos, o órgão 

julgador de primeiro grau repeliu as considerações defensivas, afirmando ser im-

parcial para atuar na referida ação penal e em todos os demais feitos oriundos 

da operação Lava-jato, ainda que nestes ALBERTO YOUSSEF figure como processa-

do/investigado. Depois disso, em sede de enfrentamento da questão, em 2º 

grau, o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 4ª Região referendou a decisão que 

manteve o juiz na causa, sob o fundamento de que seus juízos precondenatórios 

não afastariam a imparcialidade da jurisdição. 

 7. Tal posicionamento do juiz de primeiro grau (e do TRF-4) submete o 

paciente a constrangimento ilegal passível de ser sanável somente por intermé-

dio de Habeas Corpus, razão pela qual impetra-se a vertente ordem.  

 8. Dessa forma, uma vez aquilatados os dados objetivos que corroboram 

a parcialidade com que o juiz de primeiro grau vem atuando no bojo da ação pe-

nal nº 5025687-03.2014.404.7000 e demais feitos inerentes à operação Lava-

Jato, devemos deitar nossos olhos em cada um dos motivos pelos quais o juízo a 

quo deve ser tido como detentor de parcialidade com relação à pessoa de YOUS-

SEF.   

 

4. PRIMEIRO ARGUMENTO DA PARCIALIDA-
DE: O IMPEDIMENTO DO JUIZ TITULAR DA 
13ª VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR PARA 
ATUAR NA OPERAÇÃO LAVA-JATO 

 

 

1. À partida, é necessário informar que a situação ora indigitada não se 

trata de um capricho de YOUSSEF ou de um preciosismo subjetivo da defesa. Co-

mo se demonstrará, trata-se de uma questão processual que visa provar que a 

atuação da autoridade impetrada não foi rigorosa, mas sim parcial, amoldando-
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se com perfeição à hipótese de impedimento prevista no artigo 252 do Código de 

Processo Penal.  

2. Sublinhe-se: não existe pretensão de atacar a dignidade do magistrado, 

criar estigmas pessoais objetivando a intimidação do juiz ou suscitar indevidas 

presunções; a pretensão dos impetrantes é exclusivamente a de salvaguardar as 

garantias constitucionais e processuais do paciente, para que este possa ter um 

julgamento isento e imparcial, na esteira do que prevê o art. 5º, inciso LIV e LV 

da Constituição.  

3. É bem sabido que a imparcialidade da jurisdição é garantia que trans-

cende a Lei processual penal, servindo de corolário lógico do devido processo 

legal e da ampla defesa, mega princípios constitucionais que garantem a todo 

acusado o direito de ser tratado como inocente até o trânsito em julgado da de-

cisão condenatória.  

4. Entendem os impetrantes que o juiz de primeiro grau já formou pesa-

do juízo de culpa sobre o paciente, independentemente dos fatos investigados. 

Prova disto é a constatação de que YOUSSEF já é retratado como “criminoso pro-

fissional”. Nesse contexto, não há qualquer expectativa do acusado ter um pro-

cesso justo e legítimo, pelo contrário.    

5. Nesta primeira matiz de argumentação, a questão ora levantada para 

comprovar a parcialidade do magistrado de primeiro grau diz respeito ao im-

pedimento absoluto e objetivo que atinge o juiz federal Dr. SÉRGIO FERNANDO 

MORO para atuar na ação penal nº 5025687-03.2014.404.7000 e demais feitos 

inerentes à operação Lava-Jato. Esse impedimento absoluto existe porque o 

juiz de primeiro grau controlou e, mais do que isto, realizou toda a gestão da 

prova durante a fase de inquérito policial. Ou seja, o juiz de primeiro grau atu-

ou diretamente na obtenção da prova que, posteriormente, seria, e está sendo, 

avaliada por sua própria pessoa.  
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6. Uma vez demonstrado o problema de parcialidade que consubstancia 

o cerne da presente argumentação, necessário se faz realizarmos uma breve in-

cursão dogmática, para demonstrarmos que a forma de atuação do juiz de pri-

meiro grau in casu espanca de morte dogmas constitucionais, invalidando e des-

legitimando todos os atos levados a efeito no bojo da ação penal nº 5025687-

03.2014.404.7000 e demais procedimentos inerentes à operação Lava-Jato.  

7. O legislador constituinte, ao trabalhar os diretos e garantias individuais 

de um cidadão em um Estado democrático de direito, asseverou que “ninguém 

será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” (inciso 

LIV do art. 5º da CF) e que “aos acusados em geral são assegurados o contraditó-

rio e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” (inciso LV do art. 

5º da CF). Eis aí a consagração de três princípios diretores do processo penal bra-

sileiro: (i) o devido processo legal, (ii) o contraditório e (iii) a ampla defesa.   

7. Mas a efetividade de tais princípios pressupõe a existência e o respeito 

de outro princípio primordial ao processo penal, denominado por alguns como 

“o princípio supremo do processo”1
: o princípio da imparcialidade.  

8. Durante longos anos, a imparcialidade foi percebida, tanto pelo legisla-

dor, como pelos tribunais brasileiros, apenas em sua dimensão subjetiva. Segun-

do tal concepção, seria imparcial o juiz que não possuísse qualquer vínculo subje-

tivo, positivo ou negativo, com alguma das partes envolvidas na ação penal. Em 

outras palavras: toda vez que o órgão julgador não se encontrava em uma das 

hipóteses previstas no artigo 254 do Código de Processo Penal, ele era tido como 

imparcial, como neutro e, portanto, poderia julgar o feito.  

9. Entrementes, nos últimos tempos, o princípio da imparcialidade passou 

a ser percebido também em sua dimensão objetiva. Segundo ela, um magistrado 

só pode ser visto como imparcial para decidir o quadro jurídico trazido a sua tu-

tela jurisdicional a partir do momento em que ele não possui um pré-juízo, um 

                                                 
1
 ALONSO, Pedro Aragoneses, Proceso y Derecho Procesal, Madrid: Edersa, 1997, p. 127. 
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pré-julgamento do feito. De outra forma, podemos dizer que a imparcialidade 

objetiva afirma que tão somente o órgão julgador possuidor de uma convicção 

neutra sobre a questio vertida no bojo dos autos é imparcial para decidir o desti-

no do acusado. 

10. Mas a partir de quando o magistrado perderia essa neutralidade de 

convicção e, portanto, possuiria um pré-julgamento do feito ou um pré-juízo so-

bre a culpabilidade do processado, tornando-se, por conseguinte, um juiz parci-

al? Qual seria o dado objetivo para se identificar tal problema?  

11. A resposta conferida pelos tribunais internacionais
2
 e também pela 

doutrina europeia
3
 foi uníssona, afirmando que a parcialidade objetiva do órgão 

julgador é consubstanciada por uma atuação sucessiva do magistrado no mesmo 

feito, seja em uma fase processual, seja em uma fase pré-processual (como o in-

quérito policial, por exemplo).  

12. Essa atuação sucessiva retiraria do aparelho cognitivo do juiz a neu-

tralidade necessária para que este possa ser imparcial. E por que tal neutralida-

de não existiria mais? Pois, objetivamente falando, uma vez conhecendo o caso, 

uma vez sendo influenciado pelos elementos probantes coligidos nos autos, o 

magistrado formaria uma opinião pessoal sobre o feito - a qual seria responsável 

por concretizar pré-juízos sobre, de um lado, a existência da infração, e sobre, de 

outro lado, a inocência ou a culpabilidade do acusado; opinião pessoal que tor-

naria o magistrado partidário no processo.   

13. Em outras palavras: ao atuar duas vezes na mesma persecução crimi-

nal, o órgão julgador não possui mais uma cognição original sobre o feito (condi-

ção para que ele seja imparcial), mas detém um “juízo prévio sobre o mesmo 

                                                 
2
 Por exemplo, a decisão paradigma prolatada pela Corte Européia de Direitos do Homem (CEDH) 

no caso Piersack c/ Bélgica: requête nº 8692/79 de 1/10/1982.  
3
 Vide, à título de ilustração, a obra de Emmanuel JEULAND sobre o tema: Droit processuel géné-

ral, Paris: Montchrestein, 2012.  
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processo, sobre os fatos por apurar ou sobre a sorte jurídica da lide por decidir”4
. 

Nesse contexto, ele, magistrado, não será mais neutro para com a ‘lide’ (ou, co-

mo preferem alguns, “caso penal”) que irá julgar e, portanto, não poderá mais 

ser visto como um órgão julgador imparcial; pois, tendo conhecimento dos fatos, 

ele já tomou parte sobre estes.   

14. Mas toda e qualquer atuação do juiz no feito o impede de atuar futu-

ramente na mesma causa?  

15. A jurisprudência da Corte Europeia de Direitos do Homem, no caso 

Chesne c/ França, ponderou tal princípio, até porque seria impossível se exigir 

um magistrado diferente para cada fase do processo, afirmando que “o simples 

fato de um juiz já ter atuado no feito (...) não pode justificar, em si mesmo, a au-

sência de imparcialidade do magistrado”5
. Entrementes, para a Alta Corte Euro-

peia de Direitos do Homem, se o juiz já demonstrou ter uma ideia preconcebida, 

ainda que de maneira precária, sobre a culpabilidade do acusado, este não é 

mais imparcial para julgar a causa e deve ser declarado impedido
6
.  

16. Em síntese, podemos dizer que a posição jurisprudencial da Corte Eu-

ropeia de Direitos do Homem é a seguinte: um juiz pode sim atuar em duas fases 

distintas da persecução criminal, desde que, na primeira delas, em sua primeira 

atuação, ele não tenha se pronunciado, ainda que de maneira precária, sobre a 

culpabilidade da pessoa processada; e isto porque tal pronunciamento demons-

tra que o órgão julgador não possui mais a neutralidade de convicção necessária 

para julgar o feito de maneira imparcial.  

                                                 
4
 Trecho do voto-vista do Ministro Cezar Peluso no HC 94641/BA, julgado em 11/11/2008 pelo 

Supremo Tribunal Federal.   
5
  No original: “le simple fait qu'un juge ait déjà pris des décisions avant le procès, notamment au 

sujet de la détention provisoire, ne peut justifier en soi des appréhensions quant à son impartiali-

té” (Chesne c/ França, julgado em 22/04/2010, pela Corte Europeia de Direitos do Homem). 
6
  No trecho da mesma decisão referente a tal questão, a CEDH assevera que “constitui uma ideia 

pré-concebida sobre a culpabilidade do acusado a simples descrição de um estado de suspeição 

deste”. No original: “constitue davantage une idée préconçue de la culpabilité du requérant que 

la simple description d'un "état de suspicion", au sens de la jurisprudence de la Cour”.  
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17. No Brasil, a discussão sobre a imparcialidade objetiva foi inaugurada 

através de um acórdão paradigma do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, proferido no bo-

jo do Habeas Corpus nº 94.641/BA, de relatoria originária da Ministra ELLEN GRA-

CIE e de relatoria para o acórdão do Ministro JOAQUIM BARBOSA, julgado em 

11/11/2008.  

18. O quadro jurídico analisado no bojo do mencionado remédio heroico 

era o seguinte: no curso de um procedimento oficioso de investigação de pater-

nidade promovido pela filha do então paciente, para averiguar a identidade do 

pai da criança que esta tivera, surgiram indícios de que o paciente teria perpe-

trado uma infração penal. O Ministério Público, então, apresentou denúncia con-

tra o paciente, em razão de tais fatos, e a incoativa foi (e aqui entra o detalhe 

importante e pertinente para o presente caso) “recebida e processada pelo 

mesmo juiz daquela ação investigatória de paternidade”. Em outras palavras, no 

quadro jurídico levado a tutela jurisdicional do Supremo, o juiz que realizou os 

atos de natureza instrutória preliminar foi o mesmo que processou e julgou a 

ação penal.  

19. Por conta desta atuação sucessiva, o patrono do paciente impetrou o 

mencionado writ para questionar a imparcialidade do magistrado no feito. E qual 

foi a posição do Pretório Excelso para com o quadro jurídico supra narrado? A de 

anular a ação penal, pois, segundo o Supremo Tribunal Federal essa atuação su-

cessiva do magistrado, ora em um procedimento investigativo preliminar, ora em 

uma ação penal, o tornava, objetivamente, parcial.  

20. Sublinhe-se: para o STF, o fato do Magistrado ter atuado em um mo-

mento de investigação preliminar demonstra “que ele teria sido influenciado pe-

los elementos coligidos na investigação”, o que implica na “ruptura da denomi-

nada imparcialidade objetiva do magistrado, cuja falta incapacita-o, de todo, pa-

ra conhecer e decidir da causa que lhe tenha sido submetida”. E isto porque o 

órgão julgador deve possuir uma “originalidade da cognição que irá o juiz de-

(e-STJ Fl.22)STJ-Petição Eletrônica recebida em 16/09/2014 10:17:01
P

e
ti
ç
ã
o
 E

le
tr

ô
n
ic

a
 p

ro
to

c
o
la

d
a
 e

m
 1

6
/0

9
/2

0
1
4
 1

0
:4

4
:3

0

Documento eletrônico e-Pet nº 825273 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  RODOLFO HEROLD MARTINS:03899465911 NºSérie Certificado: 163577138125693660976355880529239915289
Id Carimbo de Tempo: 91491270266180 Data e Hora: 16/09/2014 10:17:01hs



 

- fls. 23 - 

senvolver na causa, no sentido de que não haja ainda, de modo consciente ou 

inconsciente, formado nenhuma convicção ou juízo prévio, no mesmo ou em 

outro processo, sobre os fatos por apurar ou sobre a sorte jurídica da lide por 

decidir”7; de modo que, se esta originalidade da cognição não existe mais, o ór-

gão julgador não pode ser tido como imparcial.  

21. Assim sendo, diante de tal quadro jurídico, a decisão do Pretório Ex-

celso, em tal acórdão paradigma, foi no sentido de se impossibilitar, “sob pena 

de parcialidade objetiva e por consequente impedimento”, que exerça jurisdição 

em causa penal o juiz que tenha atuado em um procedimento preliminar, e no 

caso oficioso, de investigação de paternidade. Por causa de tal impossibilidade, a 

ação penal julgada no mencionado precedente foi declarada nula ab initio. 

22. É bem verdade que a jurisprudência ora trazida a baila versou sobre 

um caso bastante peculiar. Não se nega tal fato. No entanto, a posição do STF 

demonstra, em linha gerais, que o ponto fundamental da anulação do procedi-

mento criminal ali trabalhado foi a constatação de que “viola a garantia da im-

parcialidade o fato de o juiz ter realizado atos de natureza instrutória”8
.  

23. Este ponto nevrálgico do acórdão paradigma demonstra, por sua 

vez, que, para o Pretório Excelso, o princípio da imparcialidade possui também 

uma acepção objetiva, a qual, na esteira do que decide a Corte Europeia de Di-

reitos do Homem, é desrespeitada quando estamos diante de uma atuação su-

cessiva do mesmo magistrado dentro da mesma persecução criminal. Posicio-

namento jurisprudencial este que se harmoniza com o conteúdo normativo es-

tampado no art. 252 do Código de Processo Penal, o qual também torna defeso 

uma atuação sucessiva do magistrado na mesma causa, em homenagem ao 

princípio da imparcialidade.  

                                                 
7
 Os trechos acima transcritos constam do voto-vista prolatado pelo Ministro Cezar Peluso no 

bojo dos mencionados autos de Habeas Corpus.  
8
 Trecho do comentário realizado pelo Professor Aury Lopes Jr. a respeito do caso, in Direito Pro-

cessual Penal, São Paulo: Saraiva, 2012, p. 193.  
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24. Então, até o presente momento, podemos consignar aqui três premis-

sas que estão presentes no raciocínio que ora se faz a guisa preliminar: (I) o prin-

cípio da imparcialidade possui duas dimensões: a objetiva e a subjetiva; (II) a di-

mensão objetiva de imparcialidade é desrespeitada quando existe uma atuação 

sucessiva do mesmo Magistrado, no mesmo procedimento criminal; (III) a im-

parcialidade objetiva é reconhecida tanto pela jurisprudência internacional, co-

mo pela nacional e pelo Código de Processo Penal, em seu art. 252.  

25. Pois bem. Estabelecido o raciocínio abstrato pertinente à espécie, a-

dentremos ao caso concreto, para verificarmos, de maneira objetiva, se o princí-

pio da imparcialidade, em sua acepção também objetiva, foi ou não desrespeita-

do no vertente quadro jurídico pela autoridade impetrada.   

26. De acordo com as palavras do próprio órgão julgador de primeiro 

grau, “as investigações da assim denominada operação Lava-Jato tinham por ob-

jeto inicial suposto crime de lavagem de dinheiro consumado em Londrina/PR, no 

qual o suposto doleiro Carlos habib Chater, utilizando de empresas de fachada, 

teria lavado recursos criminosos do ex-deputado federal José Janene, já falecido, 

para investimento industrial naquela cidade paranaense”.  

27. No curso de tais investigações, o juiz de primeiro grau, sempre de a-

cordo com suas próprias afirmações, autorizou “interceptação telefônica reque-

rida pela polícia federal e com a concordância do MPF em decisão de 11/07/2013 

no processo 5026387-13.2013.404.7000”. E foi no bojo de tais interceptações 

que foi “descoberto que Carlos Habib Chater mantinha envolvimento com outros 

supostos doleiros”, dentre eles o paciente do vertente remédio heroico.  

28. Portanto, o próprio juiz de primeiro grau reconhece, sem maiores es-

forços, a conexão instrumental entre todos os procedimentos investigatórios e o 

inquérito policial nº 2006.70.00.018662-8, origem da operação Lava-Jato. De ou-

tra forma, podemos dizer que tal inquérito, o qual foi conduzido pelo magistrado 

federal Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO, é o nascedouro da operação Lava-Jato e o 
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start das ações penais: (a) 5026212-82.2014.404.7000; (b) 5025699-

17.2014.404.7000; (c) 5049898-06.2014.404.7000; (d) 5025687-

03.2014.404.7000; e (e) 5047229-77.2014.404.7000. Aquela penúltima “(d)” no 

bojo da qual foi prolatada a decisão que ensejou o writ perante o TRF-4ª Região; 

e, posteriormente, agora, a vertente impetração.  

29. Diante de tal contexto, é forçoso concluir que a força motriz da ope-

ração Lava-Jato é o juiz de primeiro grau - a qual atuou tanto na fase pré-

processual da operação, conduzindo de modo ativo os Inquéritos Policiais e os 

Procedimentos Criminais Diversos; como, e aqui reside o problema, continua a 

atuar na fase judicial de tal operação – ao menosprezo do princípio da imparci-

alidade objetiva.  

30. Essa dupla atuação do juiz de primeiro grau, em fase pré-processual 

e na fase judicial, espanca de morte o disposto no art. 252 do Código de Pro-

cesso Penal, tornando, por via de consequência, o magistrado monocrático ob-

jetivamente parcial para judicar em tais feitos. E é esse o constrangimento ile-

gal ora indigitado na presente impetração.  

31. Frise-se que o juiz titular da 13ª vara federal de Curitiba foi quem 

conduziu toda a operação Lava-Jato durante sua fase inquisitiva e continua a a-

tuar na fase judicial da referida operação, sendo ele o magistrado que prolatou a 

totalidade das decisões judiciais constantes em todos os encartes investigativos 

que envolvem a operação; e, portanto, sendo ele o magistrado que possui atua-

ção sucessiva no mesmo quadro jurídico, ao arrepio do princípio da imparciali-

dade objetiva.       

32. Especificamente contra o ora paciente, ALBERTO YOUSSEF, foi o juiz fe-

deral titular da 13ª vara federal quem decidiu sobre: a) a interceptação telefôni-

ca do suposto ramal telefônico do acusado; b) a prisão preventiva dele; e c) a 

busca e apreensão realizada em seu desfavor. Assim sendo, em outras palavras, 

podemos dizer que o mesmo órgão julgador que atualmente processa a ação 
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penal nº 5025687-03.2014.404.7000 e demais ações penais da Lava-Jato foi res-

ponsável por conduzir as investigações preliminares também levadas a efeito 

contra YOUSSEF.  

33. De outra forma: o magistrado ora atuante na fase judicial, e aqui a-

pontado como autoridade coatora, é o mesmo que atuou na fase pré-judicial, em 

sede de inquérito policial de toda a operação Lava-Jato. Isso implica dizer que 

há, no presente caso, uma atuação sucessiva do mesmo magistrado dentro da 

mesma persecução criminal. Em primeiro lugar, na esfera preliminar. Em segun-

do lugar, na esfera judicial.  

34. Esse dado objetivo demonstra que o princípio da imparcialidade obje-

tiva está sendo desrespeitado no presente caso, pois existe aqui uma atuação 

sucessiva do mesmo magistrado dentro do feito, o qual já na fase preliminar se 

pronunciou sobre a culpabilidade do ora paciente.  

35. Em primeiro lugar, porque foi o juiz de primeiro grau quem decidiu 

pela interceptação do ramal telefônico do ora defendido. Ou seja, na esteira do 

que dispõe o artigo 2º, inciso I, da Lei 9.296/96, o magistrado a quo já afirmou, 

adentrando na seara da culpabilidade, que “existem indícios razoáveis de autoria 

ou de participação” de YOUSSEF nos fatos investigados.  

36. Em segundo lugar, porque foi o juiz de primeiro grau quem decretou 

a custódia cautelar do paciente, ou seja, conforme inteligência do artigo 312 do 

CPP, foi ele o órgão judicial que afirmou estar presente no vertente quadro jurí-

dico a materialidade delitiva (“a existência do crime”) e o “indício suficiente de 

autoria” por parte do ora defendido nas infrações processadas.  

37. Em terceiro lugar, porque foi também o juiz titular da 13ª vara fede-

ral de Curitiba o magistrado que determinou a busca e apreensão em desfavor 

de YOUSSEF, determinando, no bojo de tal procedimento, de acordo com o que 

dispõe o artigo 240, §1º, alínea ‘a’, a prisão do “criminoso” ora defendido; pecha 

atribuída pelo órgão julgador ao acusado no momento da decretação da ordem 
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de busca e apreensão, haja vista o conteúdo da referida alínea invocada em sua 

decisão.  

37. Em quarto lugar, porque o juiz de primeiro grau fez uso do ora paci-

ente como “moeda de troca” para condicionar a soltura de outros investigados, 

atuando, por conseguinte, de modo extremamente ativo na produção da prova. 

38. Basta dizer que, por diversas vezes, o órgão julgador de primeiro grau 

vinculou a soltura dos co-imputados a prestação de depoimentos contra YOUSSEF 

– fazendo do paciente verdadeira moeda de troca. Exemplo disso foi a soltura de 

ENIVALDO QUADRADO: após prestar depoimento contra YOUSSEF, QUADRADO foi con-

templado com o beneplácito da soltura, além de ser excluído do pólo passivo da 

ação penal, como se não fizesse mais parte da famigerada “organização crimino-

sa”, tornando-se testemunha do Ministério Publico Federal. Mutatis mutanis, o 

mesmo se diga com relação a CARLOS COSTA, que foi mantido preso por não depor 

contra ALBERTO YOUSSEF, fazendo uso do direito ao silêncio. Outra não foi a situa-

ção que envolveu LEONARDO MEIRELLES, agraciado com a soltura, porque, nas pala-

vras do juiz de primeiro grau, “confessou” o crime, afirmando que “permitiu que 

Alberto Youssef utilizasse a Labogen e a conta de sua empresa para realização de 

operações fraudulentas”9
.  

39. Em quinto lugar, e sobretudo, porque o juiz de primeiro grau já ema-

nou diversos juízos cabais a respeito da culpabilidade do ora paciente, chegando 

a etiquetá-lo como “criminoso profissional”. Vejamos, novamente, alguns exem-

plos deste pré-julgamento:  

 

 

“No mundo das sombras no qual se desenvolve as atividades 

de lavagem e de evasão de divisas do grupo dirigido por 

Alberto Youssef, (…) Assim, não tendo havido alteração do 

quadro fático desde a decretação da prisão preventiva de 

                                                 
9
 Vide, por exemplo, a respeito da utilização do Paciente como moeda de troca, as decisões cons-

tantes nos eventos 252, 354 e 639 do Processo nº 5001446-62.2014.404.7000/PR.  
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Alberto Youssef e de seus principais subordinados, salvo 

talvez para pior, e ainda estando presente a necessidade 

de desmantelamento da organização criminosa, o que não 

se resolve apenas com a prisão do líder” (EVENTO 354 - 

autos 5001446-62.2014.404.7000)  

 

*** 

 

"Grupo comandado por Alberto Youssef e nos crimes de 

lavagem e financeiros por ele praticados” (EVENTO 177 - 

autos 5001446-62.2014.404.7000) 

 

*** 

 

"Há, em cognição sumária, prova de que Alberto Youssef 

retornou a sua atividades no mercado de câmbio negro e 

ainda de que também estaria envolvido em lavagem de 

dinheiro” (EVENTO 103 - autos 5001446-62.2014.404.7000)  

 

*** 

 

"nos crimes praticados por Alberto Youssef em sua relação 

com as empresas Labogen e Piroquímica” (EVENTO 57 - 

5001446-62.2014.404.7000)  

 

 

 40. Se já na fase pré-processual o juiz de primeiro grau falava em prova e 

emitia juízos claros de reprovação e de culpabilidade negativa em desfavor do 

paciente, como poderemos acreditar que esse mesmo órgão julgador irá respei-

tar a presunção de inocência ou será neutro em suas decisões prolatadas duran-

te a fase judicial? Não podemos! Pelo contrário! De modo que o encarte proces-

sual deixa claro o fato de que o juiz de primeiro grau, por ter atuado em toda a 

operação Lava-Jato e na fase pré-processual que antecedeu a ação penal nº 

5025687-03.2014.404.7000, é sim objetivamente parcial no julgamento do ora 

paciente.   

41. Com efeito, malgrado a retórica eufemística empregada em algumas 

das decisões inerentes ao feito, é indisfarçável a formação do convencimento 
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que subjaz latente e que se deixa transparecer, ainda que travestida de uma 

roupagem sutil, por trás das expressões vazadas nos éditos acima considerados. 

42. Esses cinco dados nos permitem dizer que o juiz de primeiro grau que 

atualmente preside a vertente ação penal (a) não só já atuou no feito, prolatan-

do decisões durante as investigações policiais, de modo extremamente ativo; 

como, além disso, (b) já se manifestou, de maneira clara, sobre a culpabilidade 

do ora paciente.  

43. Isto implica em dizer, por sua vez, que tal autoridade judicial não pos-

sui mais a neutralidade de convicção exigida para o respeito ao princípio da im-

parcialidade (objetiva), pois tudo indica que ela já possui um juízo prévio sobre o 

meritum causae. Em outras palavras, podemos dizer que diante da atuação do 

magistrado impedido em seus processos, o ora paciente já entra no teatro judi-

cial condenado, tornando sua defesa uma inócua formalidade procedimental.     

44. De forma sumária: o magistrado titular da 13ª vara federal de Curitiba 

não é mais, de modo objetivo, imparcial para com o feito – pois ele já tomou par-

tido sobre o mérito da causa. Assim sendo, ele não possui doravante a neutrali-

dade de convicção debutante que é necessária para a salvaguarda do princípio 

da imparcialidade; e isto porque, a uma, ele já atuou no feito que envolve o ora 

paciente e, a duas, ele já exarou, em diversos momentos, um juízo sobre a cul-

pabilidade de YOUSSEF.   

45. Voltemos às questões simples para encontrarmos o nó do problema: 

qual é a chance de um acusado ser absolvido por um magistrado que já se mani-

festou sobre a sua culpabilidade, chegando a etiquetá-lo de criminoso profissio-

nal? Nenhuma! 

46. E, ainda que esta chance existisse (será que em verdade ela realmen-

te existe?!), qual é a aparência de imparcialidade que esse órgão julgador pode 

conferir ao processado e a sociedade? Afinal, como ensina o aforismo enunciado 

pela Suprema Corte Americana, a respeito justamente da imparcialidade da ju-
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risdição, “não basta ter feito o justo, é necessário também aparentar ter feito o 

justo”10
; de modo que, a pergunta que fica é: o juízo que já se manifestou sobre 

a culpabilidade do acusado, possui a neutralidade de convicção necessária para 

ser tido como imparcial? Pode ser ele visto, aos olhos da sociedade e do acusa-

do, como aparentemente imparcial
11

? Quer nos parecer que não, motivo pelo 

qual os impetrantes manejam o vertente petitório para indigitar o constrangi-

mento ilegal que sofre o paciente, por estar sendo julgado por magistrado impe-

dido de atuar no feito, em razão de sua parcialidade objetiva para com a causa.  

47. O que se impugna aqui é a ausência de neutralidade na convicção do 

juiz de primeiro grau para com a causa ora submetida a sua tutela jurisdicional; 

ausência de neutralidade que a torna parcial. E isto porque sua percepção dos 

fatos não é mais debutante como o era no momento de sua atuação em sede de 

investigação preliminar; doravante, já possui ela, até pelo conteúdo das decisões 

prolatadas ao longo do feito, pré-juízos sobre os fatos e sobre os personagens do 

caso; pré-julgamentos estes que afastam, ainda que em aparência, a imparciali-

dade do magistrado de primeiro grau para com o caso. 

48. Saliente-se que “a independência do juiz criminal impõe sua cabal 

desvinculação da atividade investigatória e do combate ativo do crime, na teoria 

e na prática”12
 . No entanto, in casu, as decisões acima impugnadas mostram 

sem qualquer sombra de dúvida que o juiz de primeiro grau atuou efetivamente 

na investigação, não possuindo, portanto, isenção de ânimo para julgar de modo 

imparcial a causa. Frise-se: não se desconhece que a lei confere ao magistrado 

poderes de instrução, controle e impulsão do processo, porém os atos acima e-

                                                 
10

 Aforismo prolatado no bojo do leading case R. versus Sussex Justices, julgado pela Suprema 

Corte America em 1924. No original: "Not only must Justice be done; it must also be seen to be 

done." 
11

 A teoria das aparências foi consagrada também pela Corte Europeia de Direitos do Homem nos 

seguintes casos: Delcourt c. Belgique (arrêt), n
o
 2689/65, CEDH 1970; Borgers c. Belgique (arrêt et 

satisfaction équitable), n
o
 12005/86, CEDH 1991. Segundo tal teoria, a jurisdição não deve se 

preocupar somente em ser imparcial, mas, mais do que isto, ela deve se preocupar também em 

aparentar ser imparcial. 
12

 Supremo Tribunal Federal, Habeas Corpus nº 9.5518/PR, Rel. Ministro Eros Grau.  
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numerados extrapolam os limites legais. Fica clara a intenção do juiz de primeiro 

grau em impor produção de prova contra o paciente.  

49. Sob a ótica da defesa, a postura do magistrado como verdadeiro ges-

tor da investigação maltrata, suprime, a garantia constitucional do juiz natural, 

isento e imparcial, criando verdadeiro juízo de exceção, retirando do ora pacien-

te o direito de ser processado como sujeito de direitos em condições de igualda-

de com a acusação. 

50. Apesar de nosso Código de Processo Penal ter adotado o sistema de 

funções diversificadas, in casu é incontestável o fato de que o juiz de primeiro 

grau atuou diretamente nas investigações policiais, e o fez de modo tão ativo 

que chegou a exigir que investigados prestassem depoimento contra YOUSSEF, 

contrariando inclusive a regra constitucional que garante a todo investigado o 

direito de não produzir prova contra si mesmo.   

51. De acordo com a melhor doutrina, “o juiz não orienta a investigação 

policial e tampouco presencia seus atos, mantendo uma postura totalmente su-

pra partes e alheia à atividade policial. No sistema brasileiro, o juiz não investiga 

nada, não existe a figura do juiz instrutor e por isso mesmo não existe distinção 

entre instrutor e julgador”13
. Ora, evidente que o sistema processual em vigor 

não está a autorizar que o juiz exerça as funções privativas de polícia judiciária, 

como ocorreu no vertente caso, onde a autoridade judicial participou ativamente 

da colheita das provas durante a fase de investigação preliminar.   

52. Por tal razão, sob a ótica defensiva, existe impedimento absoluto do 

magistrado federal Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO em permanecer nos autos, em 

vista deste ter presidido toda a operação Lava-jato na fase inquisitória. 

53. O impedimento aqui suscitado deriva, portanto, da norma gizada pelo 

artigo 252 do Código de Processo Penal. O ato de investigação é privativo da po-

                                                 
13

 LOPES JR. Aury, Sistema de Investigação Preliminar no Processo Penal. Rio de Janeiro: Lumen 

Juris, p. 164.  
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lícia judiciaria. Se o juiz pretende investigar, ele fica impedido de participar da 

instrução processual, pois é evidente que quem colhe a prova fica com ela com-

prometido, pois, ao participar da instrução, tenderá a orientar a coleta dos ele-

mentos probatórios no sentido de confirmar ou não o que já obteve.  

54. A duplicidade de posicionamento do magistrado impetrado é, portan-

to, absolutamente ilegal, pois restou evidente que este não se limitou a exercer 

as funções típicas de jurisdição e legalmente limitadas. Sua atuação foi direta na 

colheita da prova no sentido de incriminar o investigado YOUSSEF e de formar um 

convencimento negativo em desfavor do mesmo, influenciando diretamente no 

ânimo de outros investigados.  

55. Cuida-se, portanto, de evidente impedimento, eivando de nulidade 

absoluta todos os atos praticados por juiz impedido, em vista de seu notório 

envolvimento e comprometimento com a prova – na esteira do que dispõe o 

art. 564, inciso IV, do Código de Processo Penal, tendo em vista o desrespeito 

da norma disposta no art. 252 do mesmo diploma legal. 

56. Nesta ordem de ideias, não se pode conceber que o juiz, após atuar 

na fase investigatória, venha a atuar funcionalmente no processo. Aliás, outra 

não é a posição de nossos tribunais sobre o tema:  

 

 

“PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SISTEMA ACU-
SATÓRIO. GESTÃO. PROVA TESTEMUNHAL PRODUZIDA 
DE OFÍCIO PELO JUIZ. ILEGITIMIDADE.  
1. Nulo é o ato processual em que restam agredidos os man-
damentos constitucionais sustentadores do Sistema Proces-
sual Penal Acusatório. 
2. A oficiosidade do juiz na produção da prova, sob amparo do 
princípio da busca da verdade real, é procedimento eminen-
temente inquisitório e agride o critério basilar do Sistema Acu-
satório: a gestão da prova como encargo específico da acusa-
ção e da defesa.  
3. Ordem concedida por unanimidade.  
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(TJRS, 5ª Câm. Crim., HC 70003938974, Rel. Des. Amilton Bue-

no de Carvalho).   
 

 

 

 57. O Superior Tribunal de Justiça, em caso extremamente análogo ao 

presente, já decidiu da seguinte forma:  

 

 

 

“INQUÉRITO POLICIAL – Magistrado e Promotor de Justiça 

que participaram da fase investigatória com a coleta da prova. 

Impossibilidade de Atuação no processo posterior.  

Ementa Oficial: O Magistrado e o membro do MP se houve-

rem participado da investigação probatória não podem atuar 

no processo. Reclama-se isenção de ânimo de ambos. Resta-

ram comprometidos (sentido jurídico). Daí a possibilidade de 

arguição de seu impedimento ou de sua suspeição.  

Ementa da Redação: O MP e a Magistratura não podem estar 

comprometidos com o caso ‘sub judice’. Daí a possibilidade de 
arguição de impedimento ou suspeição dos respectivos mem-

bros. Se um ou outro atua na coleta da prova que, por sua vez, 

mais tarde será base do recebimento da denúncia ou do sus-

tentáculo da sentença, ambos perdem a imparcialidade no 

sentido jurídico do termo. Não se confunde com interesse pes-

soal de a decisão seguir um caminho ou outro” (RT 733/530. 
Nov. 1996. STJ – 6ª Turma).  

 

 

 

 58. Conforme se vê, a decisão acima transcrita tem inteira aplicação ao 

caso vertente, em face de o magistrado ter participado diretamente na colheita 

da prova durante a fase inquisitorial, para posteriormente receber a denúncia e 

julgar a ação penal.  

59. Por tais razões, dúvida não há de que o juiz de primeiro grau não é 

dotada da imparcialidade necessária para atuar na ação penal nº 5025687-

(e-STJ Fl.33)STJ-Petição Eletrônica recebida em 16/09/2014 10:17:01
P

e
ti
ç
ã
o
 E

le
tr

ô
n
ic

a
 p

ro
to

c
o
la

d
a
 e

m
 1

6
/0

9
/2

0
1
4
 1

0
:4

4
:3

0

Documento eletrônico e-Pet nº 825273 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  RODOLFO HEROLD MARTINS:03899465911 NºSérie Certificado: 163577138125693660976355880529239915289
Id Carimbo de Tempo: 91491270266180 Data e Hora: 16/09/2014 10:17:01hs



 

- fls. 34 - 

03.2014.404.7000 e, a bem da verdade, em nenhuma das ações penais que en-

volvem a operação Lava-Jato; isto porque, tendo em vista a sua intensa atuação 

durante os Inquéritos Policiais que envolveram tal operação, o Ilustre juiz titular 

da 13ª vara federal de Curitiba/PR não possui mais a imparcialidade objetiva ne-

cessária para judicar em tais feitos, em razão de seu impedimento objetivo para 

atuar nestas causas, na esteira do que dispõe o art. 252 do CPP.  

60. Não obstante, essa não é a única causa de parcialidade que atinge o 

juiz de primeiro grau. Além do impedimento ora suscitado, insta salientar que o 

referido magistrado possui também uma causa de suspeição com relação à pes-

soa do ora paciente ALBERTO YOUSSEF. Razão pela qual, mas agora por outro viés, 

sua parcialidade para com a causa é clarividente.  

 

 

5. SEGUNDO ARGUMENTO DA PARCIALIDADE: 
A SUSPEIÇÃO DO JUIZ TITULAR DA 13ª 
VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR PARA 
COM A PESSOA DE ALBERTO YOUSSEF  

 

 

1. Nesta matiz de argumentação, os impetrantes buscam trazer a tutela 

jurisdicional desse Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA questão que versa 

sobre a suspeição do juiz de primeiro grau para com a pessoa do paciente AL-

BERTO YOUSSEF e que portanto, mas agora por outro cariz, despe o juízo a quo de 

sua costumeira imparcialidade.  

2. Para demonstrar o nascedouro dessa suspeição, a qual foi reconhecida 

ex officio pelo juiz de primeiro grau, façamos um retrospecto do histórico pro-

cessual penal inerente a pessoa de ALBERTO YOUSSEF.  

3. Num já longínquo 17 de fevereiro de 2004, foi distribuído para o juiz 

de primeiro grau a ação penal nº 2004.70.00.006806-4, no bojo da qual o Sr. 
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YOUSSEF estava denunciado pela prática de diversos crimes contra o Sistema Fi-

nanceiro Nacional, ocorridos entre os anos de 1993 e 1996, ligados ao já extinto 

Banco BANESTADO. Nestes autos, de acordo com o que foi sustentado pela acusa-

ção, o Sr. YOUSSEF teria cometido vários crimes de evasão de divisas, por meio da 

realização de depósitos em contas de interpostas pessoas (“laranjas”), emprega-

das para aquisição de dólares no exterior. Neles, também se argumentara que, 

no curso de 1998, o paciente teria sonegado a declaração de que teria mantido 

no exterior, em 31 de dezembro de 1997, USS 3.350,00,00.  

4. ALBERTO YOUSSEF, à época, encontrava-se preso, por força de uma ordem 

judicial emanada pelo juiz de primeiro grau nos autos nº 2003.70.00.056661-8 e 

nº 2003.70.00.066405-7. Recolhido ao cárcere, o ora paciente acabou por cele-

brar acordo de colaboração processual com o Ministério Público, dando origem 

ao Procedimento Criminal Diverso nº 2004.70.00.002414-0, o qual por sua vez 

também foi distribuído ao juiz de primeiro grau.  

5. Nos referidos autos de colaboração, encontra-se a ata de uma audiên-

cia realizada no dia 16 de dezembro de 2003, mesma data da assinatura do acor-

do de delação premiada. Tal assentada almejou, justamente, colher os frutos da 

referida colaboração. É interessante constatar, à partida, que foi o juiz de primei-

ro grau quem deu o seu ciente no acordo de colaboração; e foi o juiz de primeiro 

grau quem, no mesmo dia, obteve a colaboração de ALBERTO YOUSSEF propriamen-

te dita. Mas tais não são os únicos elementos que merecem destaque.  

6. Além disto, antes de proceder a oitiva de ALBERTO YOUSSEF, o juiz de 

primeiro grau firmou verdadeira relação de fidúcia para com o ora paciente, à 

época colaborador. Do termo de audiência datado de 16 de dezembro de 2003, 

extrai-se o seguinte trecho:  

 

“Aberta a audiência, foram cientificados os presentes de que 

a coleta dos depoimentos será efetuada através de gravação 

em fita cassete. A seguir foi inquirido Alberto Youssef, con-
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forme termo que segue. Foi ainda solicitado ao depoente 

que assinasse alguns dos documentos utilizados na audi-

ência, especificamente, códigos de identificação de doleiros 

e contas utilizadas pelo acusado, documentos apreendidos 

que retratam suas operações a partir do ano 2000, descrição 

do caso Ama Comurb e ainda um extrato da conta Toyopar. 

Foram ainda juntados alguns documentos e informações 

técnicas utilizadas para a realização da audiência.” 

  

 

 7. Conforme se lê na ata, uma vez apregoado o início dos trabalhos, o juiz 

de primeiro grau decide, em vista da colaboração que seria realizada por ALBERTO 

YOUSSEF, suspender as ordens de prisão preventiva existentes até então contra o 

paciente, mas, para tanto, exige do ouvido que este respeite a confiança deposi-

tada pelo juiz de primeiro grau na sua pessoa:  

 

 

“Tendo em vista a cooperação do acusado para com este 

Juízo, resolvo, por ora, suspender temporariamente as or-

dens de prisão preventiva exaradas nos Processos nº 

2003.70.00.05661-8 e nº 2003.70.00.066405-7. No entanto, 

observo que esta suspensão se faz em confiança ao acusa-

do e que será ela restabelecida de imediato caso o acusa-

do não se mostre digno dessa confiança” 

 

 

 8. Olhos postos no termo de audiência, bem se verifica que neste mo-

mento preambular se estabelece, então, verdadeira relação de confiança entre o 

juiz de primeiro grau e a pessoa de ALBERTO YOUSSEF. De um lado, o juiz de primei-

ro grau suspende as prisões decretadas em desfavor do colaborador. De outro 

lado, o colaborador fornece ao juízo os elementos de prova que foram objeto do 

acordo de delação - tudo isto no âmbito de uma relação de fidúcia, de confiança.   

 9. Pois bem. Na sequência do ato procedimental de oitiva, o juiz de pri-

meiro grau dá continuidade aos trabalhos nos seguintes termos:  
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“Juiz Federal: Então, retomando só o termo, depois de firma-

do o acordo com o senhor Alberto Youssef, nós vamos tomar 

alguns depoimentos específicos. Eu lembro ao Sr. Alberto 

Youssef que ele é acusado de vários crimes e tem o direito de 

permanecer em silêncio mas, no entanto, existe o termo de 

acordo, que exige a cooperação efetiva dele. Certo? Então 

se o senhor se reservar o direito ao silêncio, evidentemente o 

acordo fica quebrado” 

 

 10. Da análise de tal ato, verifica-se que o papel do juiz de primeiro grau 

não se limitou a homologação do acordo de colaboração premiada celebrado 

entre ALBERTO YOUSSEF e o Ministério Público. Mais do que isto: o juiz de primeiro 

grau foi responsável por coletar o conteúdo da colaboração, concordando com 

os benefícios concedidos ao colaborador e, para tanto, estabelecendo relação de 

confiança mútua entre o órgão julgador e ALBERTO YOUSSEF. 

11. Mas a ligação de confiabilidade entre o juiz de primeiro grau e ALBER-

TO YOUSSEF não se findou naquela data. Em seguida, ela foi reestabelecida no dia 

13 de fevereiro de 2004, também no âmbito do Procedimento Criminal Diverso 

nº 2004.70.00. 02414-0, quando ALBERTO YOUSSEF foi ouvido pela segunda vez pa-

ra continuar sua colaboração para com o juiz de primeiro grau.   

12. Pois bem. Após as oitivas e uma vez realizada a colaboração, ALBERTO 

YOUSSEF foi condenado, sempre pelo já reiteradamente mencionado magistrado 

de primeiro grau, no dia 24 de junho de 2004, a pena de 07 anos de reclusão em 

regime semiaberto. Pelo teor da sentença, infere-se que o então réu ALBERTO 

YOUSSEF e a Procuradoria da República pactuaram um conjunto de compromissos 

recíprocos, todos eles homologados pelo juiz de primeiro grau. Dentre as várias 

cláusulas, infere-se também que foi prevista a suspensão das investigações então 

deflagradas em desfavor do colaborador, salvo eventual rescisão do acordo de 

delação.  
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13. Decorrente das informações outrora prestadas pelo ora paciente, di-

versos procedimentos de investigação criminal foram instaurados para apurar os 

resultados da colaboração premiada. Dentre eles, o Inquérito Policial nº 

2006.70.00.018662-8, o qual em 18/07/2006 foi distribuído por dependência ao 

juiz de primeiro grau. Tal inquérito, de acordo com as palavras do juiz de primei-

ro grau, teria por objeto a investigação de suposto “crime de lavagem de dinhei-

ro consumado em Londrina/Pr, no qual o suposto doleiro Carlos habib Chater, 

utilizando de empresas de fachada, teria lavado recursos criminosos do ex-

deputado federal José Janene, já falecido, para investimento industrial naquela 

cidade paranaense”. E, além disto, sempre de acordo com o entendimento do 

juiz de primeiro grau, tal inquérito seria o nascedouro da operação Lava-Jato. 

Mas não apenas dela.  

 14. O referido procedimento administrativo de investigação também é o 

nascedouro de outro IPL, o de nº 2007.70.00.007074-6, que da mesma forma foi 

distribuído ao juiz de primeiro grau, mas agora no dia 27/03/2007. Tais autos fo-

ram constituídos por força de uma representação subscrita pelo DPF GERSON MA-

CHADO, em 19/03/2007. Nela, a autoridade policial sustentou que, conjuntamen-

te com os peritos EURICO MONTENEGRO e CLEBER, em julho de 2006, teria testemu-

nhado YOUSSEF declarar, na sede da Polícia Federal, que auferiu o lucro corres-

pondente a USS 25.000.000,00 com a prática de crimes contra o sistema finan-

ceiro nacional; dos quais teria poupado USS 23.000.000,00, dada a utilização – 

segundo YOUSSEF também teria alegado – de USS 1.000.000,00 para pagamento 

de honorários advocatícios e USS 1.000.000,00 para pagamento de multa acor-

dada no âmbito da delação premiada.  

15. Reportando-se aos arts. 13 e 14 da Lei 9.807, o Delegado disse que o 

ora paciente não faria jus ao referido pacto de delação, porquanto não teria via-

bilizado a recuperação total ou parcial do produto dos crimes promovidos. A im-

pugnação do acordo foi encaminhada à Procuradoria da República que alegou, 
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ato contínuo, que o termo de acordo de delação não teria veiculado o compro-

misso, por parte de ALBERTO YOUSSEF, de entregar a totalidade dos recursos aufe-

ridos com a prática de crimes contra o sistema financeiro nacional. No entanto, 

ao mesmo tempo que disse isto, a Procuradoria enfatizou que o pacto não impe-

diria a investigação de conjeturados crimes de lavagem e dinheiro ou de falsida-

de ideológica ou documental, desde que consumados/tentados em data posteri-

or à sua celebração. Disse ainda o parquet federal que a fiscalização do cumpri-

mento do acordo de delação estaria sendo promovida nos autos nº 2004.70.00. 

006806-4 e que, até então, não teria divisado indício de violação do pacto por 

parte do paciente.  

16. Com o sinal verde, a Polícia Federal continuou suas investigações, tan-

to no Inquérito de nº 2006.70.00.018662-8, origem da operação Lava-Jato, como 

no de nº 2007.70.00.007074-6, que versava especificamente sobre a pessoa de 

ALBERTO YOUSSEF, mas que, não obstante isto, guardava/guarda íntima relação 

com o primeiro. Seja porque ambos os procedimentos investigatórios tinham 

como origem o acordo de colaboração processual firmado nos autos 2004.70. 

00.002414-0. Seja porque os personagens investigados se repetiam tanto em um 

procedimento, como noutro. Seja porque ambos os inquéritos visavam investi-

gar operações econômicas ilícitas ligadas ao ex-deputado federal JOSÉ JANENE, em 

especial uma suposta lavagem de dinheiro que teria sido realizada por ALBERTO 

YOUSSEF em favor daquele e de pessoas a ele ligadas.  

17. Para corroborar o afirmado, basta dizer que o próprio Ministério Pú-

blico Federal, no bojo do IPL 2007.70.00.007074-6, sustentou que existiam indí-

cios de que ALBERTO YOUSSEF havia registrado um veículo da sua propriedade, Vec-

tra 2006, ANI 7121 – em nome de ASSAD JANNANI, pessoa ligada à CARLOS HABIB 

CHATER e a JOSÉ JANENE, com o fim de ocultar a origem dos recursos empregados 

para sua aquisição (fls. 398/399).  
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18. Pois bem. Uma vez que tal procedimento de investigação, o IPL 

2007.70.00.007074-6, chegou ao gabinete do juiz de primeiro grau, ele sustentou 

que a investigação não teria foco delimitado, porquanto, aparentemente, a auto-

ridade policial estaria colocando em causa o próprio acordo de delação, o qual 

foi homologado e efetivado pelo juiz de primeiro grau. Por tal razão, no dia 10 de 

maio de 2010, ainda no bojo dos autos de Inquérito Policial nº 2007.70.00.7074-

6, o juiz de primeiro grau prolatou a seguinte decisão:  

 

 

“Demorei a despachar pois estava ocupado com casos mais 
prementes. Considerando o exposto na fl. 312, especial-

mente o inquérito parece movido pela discordância quan-

to a prévia delação premiada entre o MPF e Alberto Yous-

sef, e ainda especificamente este julgador homologou o 

acordo de delação premiada do MPF com Alberto Youssef, 

reputo mais apropriado que o inquérito prossiga com ou-

tro juiz. Assim, declaro-me SUSPEITO por motivo de foro 

íntimo para continuar no inquérito. Remetam-se os autos 

ao MM. Juiz Federal Substituto desta Vara.”   
   

 

 

 19. Conforme se verifica, o juiz de primeiro grau, de modo totalmente 

compreensível e coeso, acabou por se declarar suspeito, por motivo de foro ín-

timo, para judicar no feito em que ALBERTO YOUSSEF era parte. É bem sabido que 

inúmeras podem ser as razões recônditas e insondáveis que consubstanciariam o 

referido motivo de foro íntimo. Não obstante, os dados objetivos do histórico 

processual vivido entre o paciente e o juiz de primeiro grau, permitem concluir 

que o motivo de foro íntimo invocado pelo magistrado titular da 13ª vara federal 

de Curitiba foi, sem dúvida, a relação de fidúcia estabelecida entre o juiz de pri-

meiro grau e o Sr. ALBERTO YOUSSEF quando da celebração do acordo de colabora-

ção premiada em 16 de dezembro de 2003. Em razão de tal confiança, firmada 
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entre o juiz de primeiro grau e o paciente então colaborador, o juiz de primeiro 

grau não era mais imparcial para processar e julgar os feitos envolvendo o Sr. 

YOUSSEF, a ponto de criar uma situação insustentável à sua manutenção no feito. 

20. Encaminhados os autos ao eminente Juiz substituto da antiga 2ª Vara 

Federal Criminal de Curitiba, Dr. FLAVIO ANTONIO CRUZ, as investigações levadas a 

efeito no bojo do IPL 2007.70.007074-6 prosseguiram. Na sequência, a autorida-

de policial sustentou que haveriam indícios da prática de crimes por parte de AL-

BERTO YOUSSEF e ASSAD JANNANI (irmão do ex-deputado JOSÉ JANENE), porquanto AS-

SAD não teria apresentado cópia dos comprovantes de locação de veículo para 

YOUSSEF, ao contrário do quanto teria se comprometido no seu depoimento. En-

fatizou ela, ainda, que haveriam indícios da prática de lavagem de dinheiro por 

parte de ALBERTO YOUSSEF, ao empregar o veículo BMW X5 para pagamento de 

honorários, com transmissão direta por parte da NORTE CAR, empresa considera-

da inexistente pelo fisco.  

21. Ocorre que, e aqui reside a coluna mestra do debate, o juiz de pri-

meiro grau, apesar de ter se declarado suspeito por motivo de foro íntimo no 

IPL nº 2007.70.00.007074-6, especificamente em razão da relação de fidúcia 

estabelecida entre o juiz titular da 13ª vara federal criminal de Curitiba/PR e o 

ora paciente, apesar disto, o juiz de primeiro grau continuou/continua a atuar 

em feitos no bojo dos quais o ora paciente ALBERTO YOUSSEF é parte, como na 

ação penal nº 5025687-03.2014.404.7000, no bojo da qual foi prolatado o ato 

coator, e também nos demais feitos inerentes à operação Lava-Jato. Sendo im-

portante destacar que as decisões do juiz de primeiro grau proferidas no referido 

inquérito, 2007.70.00.007074-6, bem demonstram a conexão instrumental pro-

batória, objetiva e subjetiva, entre os fatos objeto da operação Lava-Jato e a in-

vestigação na qual o juiz de primeiro grau declarou-se suspeito com relação à 

ALBERTO YOUSSEF.  
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22. Frise-se, uma vez mais, os pontos de contato entre um inquérito 

(2006.70.00.018662-8 – origem da operação Lava-Jato) e outro (2007.70.00. 

007074-6 – no bojo do qual o juiz de primeiro grau declarou-se suspeito): (a) 

ambos tiveram seu nascedouro nos autos de colaboração premiada nº 

2004.70.00.002414-0; (b) os personagens investigados se repetiam tanto em um 

procedimento, como noutro; (c) os dois inquéritos visavam investigar operações 

econômicas ilícitas ligadas ao ex-deputado federal JOSÉ JANENE, em especial uma 

suposta lavagem de dinheiro que teria sido realizada por ALBERTO YOUSSEF em fa-

vor do ex-deputado e de pessoas a ele ligadas.  

23. Nesse contexto, a íntima relação entre os dois procedimentos dispen-

sa qualquer necessidade de comprovação da conexão existente entre eles.  

24. Ora, uma vez que o juiz de primeiro grau declarou sua suspeição de 

parcialidade com relação à YOUSSEF, em razão do acordo de colaboração cele-

brado, não poderia ela, no entender desta defesa, jamais atuar em qualquer 

processo ou investigação em que YOUSSEF fosse parte. Isto porque a suspeição 

de (im)parcialidade é diretamente relacionada à parte, em razão da fidúcia esta-

belecida por conta do referido acordo, e não ao objeto da demanda ou da inves-

tigação.  

25. Em outras palavras, a razão insondável que consubstancia o motivo 

de foro íntimo, reconhecido pelo juiz de primeiro grau na decisão de 

10/05/2010, não é objetiva, para com a investigação em si, mas sim subjetiva, 

para com a pessoa do ora paciente ALBERTO YOUSSEF; de modo que o juiz de pri-

meiro grau, ao espontaneamente declarar sua suspeição, teria que se afastar 

de todos os procedimentos em que YOUSSEF estivesse envolvido, quais sejam: 

os Inquéritos Policiais 2006.70.00.018662-8 e 2007.70.00.007074-6; e, mais re-

centemente, a própria operação Lava-Jato, da qual decorreu a ação penal nº 

5025687-03.2014.404.7000 no bojo da qual foi proferido o ato coator.  
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26. Outro não é o raciocínio do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em qua-

dro jurídico análogo ao presente. O Tribunal de cidadania possui posicionamento 

claro no sentido de que, uma vez declarado suspeito por motivo de foro íntimo, 

o magistrado parcial não poderá mais atuar em outros processos que envolvam a 

mesma parte:  

 

 

“Quanto aos julgamentos futuros, não há dificuldade de en-

foque. Reconhecida a suspeição, não mais poderá o magis-

trado atuar em nenhum dos processos relativos ao tipo de 

pretensão quanto à mesma parte, devendo enviá-los ao 

substituto legal, não importando quantos sejam – matéria de 

organização judiciaria e os órgãos dirigentes locais soluciona-

rão.” (Superior Tribunal de Justiça, Resp. Nº 1.165.623/RS, jul-

gado em 14/04/2010, Rel. Desembargador Convocado Vasco 

Della Giustina)  

 

 

 

 27. Fica evidente, portanto, que uma vez declarado espontaneamente 

sua suspeição, o juiz de primeiro grau deveria ter se afastado de todos os proce-

dimentos que envolvessem a pessoa de ALBERTO YOUSSEF. E isto porque a razão da 

suspeição era subjetiva, do juiz de primeiro grau para com o paciente; de modo 

que ela estaria sempre presente uma vez que o feito versasse sobre a pessoa de 

YOUSSEF.  

28. Frise-se a exaustão: o motivo de foro íntimo que tornava, e ainda tor-

na, o juiz de primeiro grau suspeito era, olhos postos nos fatos, a relação de fidú-

cia estabelecida em 16 de dezembro de 2003 entre ALBERTO YOUSSEF e o juiz titular 

da 13ª vara federal de Curitiba/PR. Revisemos:  

 

 

“Tendo em vista a cooperação do acusado para com este Ju-

ízo, resolvo, por ora, suspender temporariamente as ordens 

de prisão preventiva exaradas nos Processos nº 
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2003.70.00.056661-8 e nº 2003.70.00.066405-7. No entanto, 

observo que esta suspensão se faz em confiança ao acusado 

e que será ela restabelecida de imediato caso o acusado não 

se mostre digno desta confiança” 

 

*** 

 

“Este julgador homologou o acordo de delação premiada do 

MPF com Alberto Youssef, reputo mais apropriado que o 

inquérito prossiga com outro juiz. Assim declaro-me SUS-

PEITO por motivo de foro íntimo para continuar no inquérito”.  
 

 29. Portanto, tal motivo de foro íntimo não existe única e exclusivamente 

nos autos de inquérito policial nº 2007.70.00.007074-6, mas permeia todo e 

qualquer procedimento judicial envolvendo a pessoa de ALBERTO YOUSSEF. E não se 

venha dizer que tal suspeição findou-se com o decurso do tempo, não sendo 

mais existente na atualidade. A uma, porque os personagens envolvidos em tal 

questão não se alteram. A duas, porque o Supremo Tribunal Federal já afirmou, 

no bojo do MS 27.517, de relatoria do Ministro EROS GRAU, que a suspeição por 

motivo de foro íntimo é irretratável. Uma vez declarada, ela existe ad aeternum:   

 

 

“A suspeição por motivo de foro íntimo é aquela alegada pelo 
próprio julgador, dotada, portanto, de alto grau de subjetivi-

dade em relação às hipóteses que podem ser suscitadas pelas 

partes. Não se exige, naquela modalidade, a declaração ex-

pressa dos motivos que levaram à quebra da imparcialidade. 

Basta a mera afirmação da suspeição para que o julgador não 

mais participe do processo. Uma vez que não são conhecidas 

as razões da suspeição, porque de domínio exclusivo do jul-

gador, não há que se falar-se em possibilidade de retrata-

ção” (Supremo Tribunal Federal, M.S. nº 27.517, julgado em 
09/12/2008, Relator Ministro Eros Grau) 
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 30. E nem se venha afirmar que os procedimentos ora invocados não 

guardam íntima conexão entre si, de modo que a suspeição declarada em um 

deles não atinge os demais. A uma, porque a suspeição acompanha a pessoa do 

paciente, vez que ela é subjetiva e não objetiva. A duas, pois uma breve leitura 

das próprias informações prestadas pelo juiz de primeiro grau ao Supremo Tri-

bunal Federal, no bojo dos autos de reclamação nº 17.623/PR, permite dizer que 

este reconhece expressamente a conexão instrumental entre todos os procedi-

mentos investigatórios e o Inquérito Policial nº 2006.70.00.018662-8, apenso ao 

acordo de colaboração. Aliás, na decisão que decretou a prisão de YOUSSEF, o juiz 

de primeiro grau expressamente reconheceu que os fatos investigados na opera-

ção Lava-Jato tiveram origem em Londrina/PR, em procedimentos vinculados ao 

acordo de colaboração: 

 

 

“A investigação foi iniciada em vista da realização de opera-

ções de lavagem de dinheiro, tendo por antecedentes crimes 

contra a Administração Pública, por Carlos Habib Chater, ou-

tro operador do mercado negro de câmbio, e que consuma-

ram na cidade de Londrina/PR. Ainda no curso daquela inves-

tigação, constatados indícios de operações de lavagem de di-

nheiro, tendo por antecedentes crimes de tráfico de drogas, 

que se consumaram na cidade de Curitiba/PR. Esses crimes 

estão detalhados no processo próprio relativo à Carlos Ha-

bib Chater (5001438-85.2014.404.7000) e também abaixo, já 

que há indícios de participação de Alberto Youssef nos epi-

sódios (...)  

Relativamente a Alberto Youssef, ocorre que, no curso da in-

vestigação de Carlos Habib Chater, foram identificadas ope-

rações financeiras entre eles, com indício de sua natureza, 

origem e propósitos criminosos (...) 

Em síntese, recursos do ex-deputado federal José Moha-

med Janene teriam sido investidos dissimuladamente, em 

empreendimento industrial em Londrina, Dunel Indústria e 

Comércio Ltda., isso através da CSA Project Finance Ltda. 

Duas empresas controladas por Carlos Habi CHater, por sua 

vez, estariam envolvidas na realização dos investimentos, 

tendo sido utilizadas para a realização de transferências ban-
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carias dissimuladas para a aquisição de equipamentos para o 

referido empreendimento. Diante desses indícios de crimes de 

lavagem, com a utilização das duas empresas para essa finali-

dade, foi autorizada, a pedido da autoridade policial, e para 

aprofundar as investigações, por decisão judicial de 

11/07/2013, no processo 5026387-13.2013.404.7000 (evento 9), 

a interceptação telefônica e telemática de Carlos Habib Chater 

e seus subordinados e associados” 

 

 

 31. Essa decisão, que deixa clarividente a conexão entre (i) a operação 

Lava-Jato, (ii) os IPL´s 2007.70.00.007074-6 e 2006.70.00.018662-8 e (iii) o acor-

do de colaboração nº 2004.70.00.002414-0, ainda vem corroborada pelas de-

núncias aviadas pelo M.P.F. que expressamente fazem menção a conexão da o-

peração Lava-Jato com os apensos do acordo de colaboração processual.  

32. Impende obtemperar que a Defesa examinou essa questão depois 

que o juiz de primeiro grau, sempre ele, reativou o processo onde tramitou a de-

lação, sob a alegação de ter havido quebra do acordo por parte do paciente. Foi 

neste momento, então, que os advogados vieram a compulsar os autos do pro-

cesso que já estava arquivado, vindo à tona um dos dados ensejadores desse 

Habeas Corpus, o qual explica o motivo de tanta parcialidade do Juiz de primei-

ro grau para com a pessoa de ALBERTO YOUSSEF: o juiz federal titular da 13ª vara 

federal de Curitiba já havia se declarado suspeito para atuar nas causas do ora 

paciente.  

33. É de se destacar, conforme já dito, que tal suspeição, reconhecida 

sponte propria pelo juiz de primeiro grau, não se circunscreve a tal ou qual per-

secução criminal, ao contrário, transcende as fronteiras do processo, comprome-

tendo o sacrossanto axioma da imparcialidade da jurisdição. Juiz suspeito é juiz 

suspeito, não importa se neste ou naquele feito. Este é o posicionamento do Su-

perior Tribunal de Justiça sobre o tema:  
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PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS IN-
FRINGENTES. SUSPEIÇÃO OFICIALIZADA AO TRIBUNAL 
POR DESEMBARGADOR. ART. 135, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CPC. DECLARAÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO. PROLA-
ÇÃO DE VOTO. ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO NA SESSÃO 
PLENÁRIA. CABIMENTO. ANULAÇÃO DO VOTO. DESIGNA-
ÇÃO DE OUTRO DESEMBARGADOR PARA PROLATAR NO-
VO VOTO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO. 
1. É cabível, no decorrer da sessão de julgamento, a arguição 
de suspeição de desembargador que, via ofício dirigido ao Tri-
bunal, tenha-se declarado, com base no art. 135, parágrafo ú-
nico, do CPC, suspeito para atuar nos processos em que figure 
determinado advogado como parte ou na condição de manda-
tário de parte. 
2. Em virtude de anterior pronunciamento de suspeição por 

desembargador, existe, com obviedade, a presunção de 

que ele não participará do julgamento, razão pela qual é in-
controversa a conclusão de que, somente a partir da prolação 
de seu voto, abrir-se-ia a oportunidade para arguir-se o fato 
impediente. Assim, não caberia a manifestação do recorrente 
antes do início do julgamento dos embargos infringentes. 
3. Considera-se comprometida a imparcialidade do julgador 

que, em qualquer das hipóteses de impedimento ou suspei-

ção, declara-se formalmente vinculado à causa por razões 

de ordem subjetiva, não devendo, portanto, atuar no pro-

cesso. 
4. Anula-se o voto que tem o condão de definir a maioria do 
resultado final do julgamento dos embargos infringentes 
quando proferido por desembargador na qualidade de vogal, 
após a própria declaração de suspeição. Nessa hipótese, de-
termina-se a designação de outro desembargador para prola-
tar novo voto em conformidade com o regimento interno do 
Tribunal de origem. 
5.  Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 
(REsp 1052180/MS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORO-
NHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 
20/06/2013) 

 

 

 34. Conforme já consignado alhures, no presente caso, a hipótese de sus-

peição por motivo de foro íntimo, reconhecida pelo juiz de primeiro grau, vai ali-
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cerçada na relação de fidúcia instaurada entre o juiz federal titular da 13ª vara 

federal de Curitiba e o ora paciente. Mas, ainda que assim não o fosse, a segu-

rança jurídica do cidadão processado continuaria abalada. Isto porque a hipótese 

de suspeição invocada pelo órgão julgador passa a ser insondável. Neste caso, a 

ausência de critérios minimamente objetivos para se aferir até onde vai a parcia-

lidade que maculou a jurisdição no feito 2007.70.00.007074-6 cria profunda in-

segurança jurídica ao jurisdicionado.  

35. Justamente por isso, e para se evitar minimamente esta insegurança, 

as causas de suspeição, dispostas no art. 254 do CPP, as quais atingem a pessoa, 

o seu convencimento e a sua convicção, ultrapassam a objetividade casuística do 

feito em concreto, para atingir as idiossincrasias pessoas do magistrado em rela-

ção à causa.  A propósito, Guilherme de Souza NUCCI leciona:  

 

 

“A suspeição é causa de parcialidade do juiz, viciando o pro-

cesso, caso haja sua atuação. Ofende, primordialmente, o 

princípio constitucional do juiz natural e imparcial. Pode dar-

se a suspeição pelo vínculo estabelecido entre o juiz e a par-

te ou entre o juiz e a questão discutida no feito. Note-se que 

não se trata de vínculo entre o magistrado e o objeto do litígio 

– o que é causa de impedimento – mas de interesse entre o 

julgador e a matéria em exame” (NUCCI, Guilherme. Código de 

Processo Penal Comentado. São Paulo: RT, 2012, p. 577)  

 

 

 

 36. Nesse contexto, a oscilação entre a suspeição num processo e sua au-

sência noutro espancaria de morte a garantia individual de segurança jurídica. A 

esta altura, depois de já sacramentados os atos que culminaram na deflagração 

da operação e na prisão do ora paciente, nem se queira alegar que a suspeição 

seria retratável. Não o é, conforme já demonstrado anteriormente com arrimo 

na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (MS 27.517). Portanto, a parciali-

dade declarada pelo juiz de primeiro grau em relação à YOUSSEF o impede de atu-
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ar em qualquer processo ou investigação que tenha como objeto a pessoa do ora 

paciente.  

37. Mais grave ainda seria uma tentativa vã de mal reparar a instranspo-

nível tisna nulificante mediante eventual retratação posterior, no afã de que pu-

desse ter efeitos retroativos, a fim de salvaguardar uma operação nula de pleno 

direito, vez que foi conduzida ab initio por magistrado declarado, por ele mesmo, 

suspeito de parcialidade. Portanto, diga-se uma vez mais, a parcialidade declara-

da pelo juiz de primeiro grau em relação à YOUSSEF o impede de atuar em qual-

quer processo ou investigação que tenha como sujeito o paciente.  

38. A imparcialidade da jurisdição é garantia que transcende a Lei proces-

sual penal, é corolário lógico do devido processo legal e da ampla defesa, mega 

princípios constitucionais que garantem a todo acusado o direito de ser tratado 

como inocente até o trânsito em julgado da decisão condenatória.  

 39. Além da expressa previsão constitucional, a garantia do juiz natural, 

isento e imparcial também está prevista no art. 8º da Convenção Americana so-

bre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), o qual foi ratificado em 

nosso ordenamento pelo Decreto 678/92.  

 40. A doutrina não diverge e ensina que “a fidelidade a essa igualdade 

de todos os cidadãos perante a lei é o mais alto dote do juiz, a sua virtude pro-

fissional específica é a imparcialidade. O juiz deve aplicar a lei sem levar em con-

ta as diferenças sociais e políticas dos que são julgados, qualquer que seja seu 

grau ou título, aliás sem nem mesmo ver aquelas qualidades individuais que não 

fazem  parte do quadro da lei”14
.  

 41. Portanto, a suspeição do juiz de primeiro grau para com a ação penal 

nº 5025687-03.2014.404.7000, e demais ações penais decorrentes da operação 

Lava-Jato, está, a toda evidência, comprovada, vez que é incontroversa.  

                                                 
14

 CALAMANDREI. Diritto e processo costituzionale, p. 119. Apud Paula Bajer Fernandes Martins 

da Costa, Igualdade no Direito Processual Penal Brasileiro, São Paulo: RT, 2001, p. 120.  
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 42. Nessa ordem de ideias, em resumo, dois são os dados que tornam o 

juiz titular da 13ª vara federal de Curitiba/PR parcial para atuar nos feitos de-

correntes da operação Lava-Jato: (a) seu impedimento objetivo, na esteira do 

que dispõe o art. 252 do Código de Processo Penal – vez que este atuou ativa-

mente durante o inquérito policial; (b) sua suspeição subjetiva, de acordo com 

o art. 254 do Estatuto Penal Adjetivo – isto porque o juiz de primeiro grau já se 

declarou suspeito por razões de foro íntimo para atuar nos feitos em que AL-

BERTO YOUSSEF, ora paciente, é parte. 

 43. Contudo, mesmo diante de tais dados objetivo, os quais tornam o juiz 

titular da 13ª vara federal de Curitiba parcial para atuar na ação penal nº 

5025687-03.2014.404.7000 e demais procedimentos decorrentes da Lava-Jato, 

mesmo diante de tais dados, o juiz de primeiro grau (e o TRF-4ª Região) não re-

conheceu(ram) a sua parcialidade, reafirmando sua imparcialidade no feito, pe-

los argumentos de fato e de direito que passam a ser doravante rebatidos, vez 

que insubsistentes.       

 

 

6. DOS INSUBSISTENTES ARGUMENTOS IN-

VOCADOS NA DECISÃO DE 1º GRAU 

 

 

 

1. Quando instado a se manifestar a respeito das questões ora levantadas 

na presente impetração, o juiz de primeiro grau reafirmou sua imparcialidade 

para com a ação penal nº 5025687-03.2014.404.7000 e demais feitos inerentes à 

operação Lava-Jato, com fulcro em três argumentos.  

2. O primeiro deles buscou repelir a parcialidade apresentada pelo juiz de 

primeiro grau em suas decisões, as quais são compostas por posicionamentos 

cognitivos que já demonstram o pré-julgamento condenatório que o magistrado 
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titular da 13ª vara federal de Curitiba realizou em desfavor do ora paciente. De 

acordo com o órgão julgador: 

 

“De todo modo, apesar da cognição, é ela sumária e não re-

presentada juízo definitivo sobre fatos e provas, bem como 

sobre o Direito aplicável (...) Se exige-se do juiz cognição su-

mária e juízos de plausibilidade para apreciar requerimentos 

das partes, não se pode depois afirmar o seu impedimento 

porque proferiu decisão, que concedendo ou não a medida. Si-

tuações da espécie fazem parte do cotidiano judicial, quer na 

área civil, quer na área criminal”.   
 

 

 3. É fato que tal exigência existe e que, muitas vezes, antes de julgar em 

definitivo o quadro jurídico que é trazido a sua tutela, o órgão julgador deve se 

pronunciar, en passant, sobre a autoria e a materialidade delitiva. No entanto, in 

casu, o conteúdo das decisões prolatadas pelo juiz de primeiro grau demonstram 

que o magistrado monocrático ultrapassou os limites dessa atividade cognitiva 

sumária que antecede o julgamento definitivo da causa – de modo que dados 

objetivos constantes de tais decisões corroboram que há sim no presente quadro 

jurídico um pré-julgamento da culpabilidade do paciente. Relembremos alguns 

trechos de decisões que demonstram isso:  

 

 

"Grupo comandado por Alberto Youssef e nos crimes de 

lavagem e financeiros por ele praticados” (EVENTO 177 - 

autos 5001446-62.2014.404.7000) 

 

*** 

 

"Há, em cognição sumária, prova de que Alberto Youssef 

retornou a suas atividades no mercado de câmbio negro e 

ainda de que também estaria envolvido em lavagem de 

dinheiro” (EVENTO 103 - autos 5001446-62.2014.404.7000)  

 

*** 
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"nos crimes praticados por Alberto Youssef em sua relação 

com as empresas Labogen e Piroquímica” (EVENTO 57 - 

5001446-62.2014.404.7000)  

 

 

 

 4. Percebam, Excelências, como a elaboração das orações pelo magistra-

do de primeiro grau ocorre de modo categórico, sem qualquer eufemismo, colo-

cando os verbos imputados ao paciente no afirmativo categórico e não no condi-

cional: “grupo comandado”; “prova de que Alberto Youssef retornou a suas ativi-

dades no mercado de câmbio negro”; “crimes praticados por Alberto Youssef”. 

Tal escolha gramatical operada pelo juiz de primeiro grau bem demonstra que 

para esta não há dúvida: ALBERTO YOUSSEF praticou sim as infrações que à ele são 

imputadas, sendo desnecessária a utilização de qualquer eufemismo que possa 

travestir o arbítrio com roupagem de (pseudo) garantismo.  

 5. Saliente-se que não se trata de mera conjugação verbal inofensiva. 

Muito mais do que isto, a forma de construção do texto redacional que consubs-

tancia as decisões do juiz de primeiro grau bem demonstra que por trás das deci-

sões repousa latente um pré-juízo condenatório operado em desfavor do pacien-

te. Portanto, o primeiro argumento invocado na decisão de primeiro grau para 

reafirmar a imparcialidade do juiz titular da 13ª vara federal de Curitiba/PR não é 

idôneo para tanto, vez que o órgão julgador a quo extrapolou sim a cognição 

sumária inerente às decisões já prolatadas por ele.  

 6. O segundo argumento buscou afastar outro indício da parcialidade do 

juiz de primeiro grau: a utilização de ALBERTO YOUSSEF como moeda de troca para 

o sucesso das investigações. De acordo com a decisão de primeiro grau:  
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“Quanto às decisões relativas aos supostos cúmplices de Al-

berto Youssef, Enivaldo Quadrado, Leonardo Meirelles, Carlos 

Alberto Pereira da Costa e Carlos Alexandre de Souza Rocha, 

comete o Excipiente vários equívocos fáticos quanto ao ocor-

rido (...) Ainda que se possa concordar ou não com essas deci-

sões, elas não autorizam, como argumenta o Excipiente, afir-

mação de que este julgador estaria ‘orientando as investiga-

ções’. Não há nenhum ato do juiz ‘orientando as investigações’ 
e decretar, revogar ou manter prisões cautelares, tudo isso a 

requerimento das partes, se inserem no âmbito das atividades 

judiciais corriqueiras no processo penal, não fazendo qualquer 

sentido a equiparação pretendida pelo Excipiente”  

 

 

 7. Data maxima venia, os dados objetivos amealhados no IPL, e ao longo 

da operação Lava-Jato, não autorizam as afirmações talhadas na decisão de pri-

meiro grau. Fato é, e isto é fato e não ilação, que todos os investigados que de-

puseram contra o paciente foram soltos, enquanto que, de outro lado, todos os 

que não incriminaram ALBERTO YOUSSEF continuam recolhidos ao cárcere. Esse da-

do objetivo permite concluir que houve sim um direcionamento das investiga-

ções por parte do juiz de primeiro grau. Vejamos: 

 8.  ENIVALDO QUADRADO depôs em desfavor do paciente? Sim. Foi solto? 

Sim. LEONARDO MEIRELLES testemunhou ao encontro de ALBERTO YOUSSEF? Sim. Foi 

posto em liberdade? Sim. WALDOMIRO DE OLIVEIRA falou à Polícia Federal? Sim. Foi 

solto? Sim. CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA depôs em desfavor do paciente? Até a 

pouco não. Está ele em liberdade hoje em dia? Agora, sim, somente depois que 

depôs em desfavor do ora Paciente.  

 9. Coincidência ou não, todos os investigados que depuseram em desfa-

vor de ALBERTO YOUSSEF foram soltos (o exemplo gritante é a imposição de prisão 

a CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA até o momento em que este, não suportando 

mais, resolveu delatar ALBERTO YOUSSEF, sendo contemplado, em contrapartida, 

com sua recente soltura), enquanto que os indiciados que silenciaram continua-

ram presos. Esse dado objetivo permite a ilação de que o juiz de primeiro grau 

(e-STJ Fl.53)STJ-Petição Eletrônica recebida em 16/09/2014 10:17:01
P

e
ti
ç
ã
o
 E

le
tr

ô
n
ic

a
 p

ro
to

c
o
la

d
a
 e

m
 1

6
/0

9
/2

0
1
4
 1

0
:4

4
:3

0

Documento eletrônico e-Pet nº 825273 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  RODOLFO HEROLD MARTINS:03899465911 NºSérie Certificado: 163577138125693660976355880529239915289
Id Carimbo de Tempo: 91491270266180 Data e Hora: 16/09/2014 10:17:01hs



 

- fls. 54 - 

direcionou as investigações, no sentido de premiar com a liberdade quem depu-

nha contra ALBERTO YOUSSEF e sancionar com o cárcere aqueles que não imputa-

ram a prática de infrações ao ora paciente. Esse posicionamento, o qual é corro-

borado por dados empíricos e não ilações, autoriza a descrença na imparcialida-

de do juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba para com a pessoa de YOUSSEF.   

 10. Portanto, os dados objetivos da investigação autorizam sim a afirma-

ção de que o juiz de primeiro grau dirigiu os trabalhos da Polícia, permitindo a 

soltura de quem depôs contra o paciente e mantendo no cárcere quem nada im-

putou à ALBERTO YOUSSEF.  

 11. Por derradeiro, o terceiro argumento esgrimido na decisão de primei-

ro grau buscou afastar a suspeição levantada pelos impetrantes em desfavor do 

juiz titular da 13ª Vara Federal de Curitiba. Segundo a decisão de primeiro grau:  

 

 

“Alega ainda a defesa que este julgador teria se declarado sus-

peito no inquérito 2007.70.00.007074-6, no qual se apuravam 

condutas supostamente criminosas de Alberto Youssef (...) 

Como entendia que as diligências requeridas pela autoridade 

policial deveriam ser indeferidas, preferi declarar a minha sus-

peição, uma vez que, em sua origem, o inquérito estava moti-

vado por mera discordância quanto aos termos do acordo (...) 

Portanto, a suspeição declarada por este julgador naquele fei-

to tinha por causa apenas as circunstâncias específicas da ori-

gem e motivação daquele inquérito, sem qualquer questão 

pessoal envolvendo Alberto Youssef ou o Delegado responsá-

vel pelo inquérito (...) Assim, não há como reconhecer nulida-

de de atos processuais por extensão de suspeição a outros 

processos, já que naquele o afastamento espontâneo deste 

julgador foi circunstanciado e com motivos bem determinados 

e devidamente explicitados, aqui não presentes”.     

 

 

 12. Ora, um único contra argumento já é suficiente para deitar por terra o 

argumento esposado pelo juiz de primeiro grau.  
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13. Por que somente agora o juízo titular da 13ª Vara Federal de Curitiba 

declinou o suposto motivo de foro íntimo que o fez declarar-se suspeito para a-

tuar no IPL 2007.70.00.007074-6? Se o motivo era, efetivamente, a discordância 

a respeito dos termos do acordo, operada entre o Juízo e o Delegado de Polícia, 

se esta era a razão da suspeição, por que ela não foi declinada antes? Estranho, 

muito estranho... 

 

14. Agora, depois de deflagrada a operação e correndo o risco de ter toda 

a Lava-Jato anulada, é fácil encontrar um motivo às pressas para justificar a sus-

peição por foro íntimo e, com isto, tentar convalidar atos que estão, a toda evi-

dência, nulos. Mas, nesse contexto, onde fica a segurança jurídica do jurisdicio-

nado? O que dizer para o paciente que corre o risco de ficar anos no cárcere por 

conta de tais ações penais?  

 

15. “- Alberto, fique tranquilo. O magistrado que irá te julgar foi aquele 

que homologou seu acordo de colaboração e que colheu a sua delação. Foi tam-

bém aquele que te condenou à pena de 7 anos em outro processo. Além disso, é 

também o mesmo magistrado que judicou durante toda a operação Lava-Jato, 

em sede de inquérito, na qual você é o alvo central. Esse magistrado é também o 

juiz que processa e que vai julgar todas as ações penais em que você é, atual-

mente, réu - inclusive aquelas oriundas da quebra do acordo que foi homologado 

por ele; ao final das quais você pode sofrer uma pena de mais de 50 anos. Mas, 

fique tranquilo. Eu sei que ele já se declarou suspeito por motivo de foro íntimo 

para te julgar, mas não foi por razões pessoais. De modo que, apesar de todo es-

se histórico, ele continua a ser imparcial para te julgar.” Ora, é muita ingenuida-

de acreditar na veracidade de um tal discurso.  
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16. Qual a aparência de imparcialidade que o juiz titular da 13ª Vara Fe-

deral de Curitiba possui com relação à ALBERTO YOUSSEF? Nenhuma! Sublinhe-se 

uma vez mais o histórico:  

 

(a) Foi o Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO que homologou o acordo de 

colaboração premiada realizado pelo paciente;  

 

(b) Foi o Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO que colheu os frutos da dela-

ção realizada por YOUSSEF;  

 

(c) Foi o Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO que condenou o paciente à 7 

anos de prisão;  

 

(d) Foi o Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO que se deu por suspeito com 

relação ao Paciente;  

 

(e) Foi o Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO que conduziu a operação Lava-

Jato no bojo da qual ALBERTO YOUSSEF foi o principal alvo;  

 

(f) É o Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO quem continua a processar e jul-

gar todas as ações penais decorrentes de tal operação;  

 

(g) E foi o Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO quem, de ofício, reabriu todas 

as antigas ações penais suspensas, nas quais o paciente era réu, 

em razão de uma suposta quebra do acordo de delação, tudo isto 

sem sequer ouvir a defesa.  
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17. Ora, com esse histórico, dúvida não há de que o juiz de primeiro grau 

não apresenta a mínima aparência de imparcialidade para processar e julgar o 

paciente. A teoria das aparências, consagrada pela Corte Europeia de Direitos do 

Homem nos casos Borges c/ Bélgica (1991), Vermeulen c/ Bélgica (1996) e Kress 

c/ França (2001) , ensina que:  

 

 “Le principe d’impartialité est poussé à son extrême. Est im-

partial le tribunal qui non seulement ne manifeste aucun parti 

pris (impartialité subjective) et offre toutes les garanties pro-

cédurales (impartialité objective), mais ne laisse en outre au-

cun doute quant à son impartialité, même en apparence. La 

théorie de l’apparence peut donc être résumée par l’adage an-

glais « justice is not only to be done, but to be seen to be done”15  

 

18. Portanto, segundo a melhor doutrina dos tribunais europeus, a qual 

na década passada já era por lá consagrada, não basta que o órgão julgador se 

auto proclame imparcial, é necessário que ele aparente o ser. Fato que não ocor-

re in casu, pelo contrário: todos os dados objetivos do processo apontam para 

uma aparência de parcialidade e não de imparcialidade do juiz titular da 13ª 

Vara Federal de Curitiba/PR para com a pessoa de ALBERTO YOUSSEF.  

19. Nesse contexto, dúvida não há que os argumentos invocados na deci-

são de primeiro grau não são idôneos a confirmar a imparcialidade do juiz de 

primeiro grau para com a ação penal nº 5025687-03.2014.404.7000 e demais 

ações penais decorrentes da operação Lava-Jato.  

20. Por tal razão, o efeito de tal imparcialidade, oriunda da suspeição e 

do impedimento, é a nulidade de todos os atos praticados pelo Dr. SÉRGIO FER-

                                                 
15

 Na tradução livre: “O princípio da imparcialidade é levado ao seu extremo. É imparcial o tribu-

nal que não somente não manifesta nenhuma tomada de posição (imparcialidade subjetiva) e 

oferece todas as garantias processuais (imparcialidade objetiva), mas que não deixa nenhuma 

dúvida quanto a sua imparcialidade, mesmo que em aparência. A teoria da aparência pode, en-

tão, ser resumida pelo adágio inglês de que ‘ justiça não basta ser feita, deve aparentar ter sido 
feita.” CEDH - Kress c/ França (2001).  
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NANDO MORO no bojo da operação Lava-Jato e demais feitos envolvendo a pes-

soa do ora paciente.  

 

6. DA IMPROCEDÊNCIA DOS FUNDAMENTOS 

DO ACÓRDÃO COATOR (TRF-4ª REGIÃO) 

 

  1. Olhos postos no acórdão guerreado, infere-se que a decisão colegiada 

não superou os incontornáveis argumentos expendidos pela defesa. Após vencer 

a etapa preliminar de conhecimento da exceção, no mérito, quando o acórdão se 

propõe ao enfrentamento dos argumentos, estriba-se, basicamente, em dois ali-

cerces. Ambos improcedentes. 

 

  2. Em primeiro lugar, aduz o acórdão guerreado que “é desarrazoado 

crer, como pretende a defesa, que as decisões de primeiro grau revelam a tenta-

tiva do magistrado de orientar a causa e determinar medidas, como prisões e 

demais diligências”. Como não? Está objetivamente demonstrado que o juiz de 

primeiro grau conduziu, pessoalmente, as investigações, não raro, dispensando 

manifestações do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para ditar os rumos do feito. 

Assumiu para si a titularidade das investigações, imbuindo-se da iniciativa de de-

terminar diligências investigativas de ofício. Assim, quando o acórdão afirma que 

“a atuação do excepto tomou por linha as promoções da autoridade policial e do 

Ministério Público Federal” não leva em consideração, por exemplo, que o MI-

NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL não foi sequer instado a se pronunciar acerca das 

prorrogações de interceptação telefônica. A este respeito, a propósito, vale lem-

brar que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL chegou a alvitrar pela declinação de 

competência, ao que o juiz fez ouvidos moucos, ignorando a manifestação do 

parquet. Não custa lembrar que foi este mesmo magistrado quem tomou a inici-

ativa, de ofício, de reativar as ações penais outrora suspensas, em decorrência 
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da alegada quebra do acordo de colaboração premiada, sem sequer fazer vistas à 

defesa, ao arrepio do contraditório. 

 

 3. Em segundo lugar, o acórdão guerreado vaticina que as manifestações 

do juiz de primeiro grau “não se confundem com antecipação de mérito a respei-

to da responsabilidade penal do réu”. Ora, a Defesa demonstrou concretamente 

os vários trechos em que o juiz de primeiro grau lança mão de assertivas categó-

ricas que dão conta de uma convicção condenatória já pré-definida. Nem se ale-

gue que, ao se imiscuir no terreno de medidas cautelares, é forçoso que o juiz de 

primeiro grau tangencia aspectos meritórios. No caso em exame, não se tratou 

de mero tangenciamento colateral do mérito, naquilo que de inevitável existe à 

decretação de medidas cautelares. As decisões do juiz de primeiro grau estão 

eivadas de pré-juízos a respeito do mérito, incidindo sobre a medula nuclear do 

mérito da causa, máxime quando se vale de epítetos como “criminoso profissio-

nal”, vituperados contra o ora recorrente.  

 

 4. Não se trata de mera interpretação livre da defesa, como pretende o 

acórdão guerreado. As repetidas decisões do juiz de primeiro grau não deixam 

qualquer margem à necessária equidistância que deve pautar a jurisdição.  

 

  5. Num sistema adversarial, o jogo processual deve ser protagonizado por 

players que estejam em eqüidistância dialética com o julgador. A este incumbe a 

garantia de cumprimento às regras do jogo. Entrementes, constitui manifesto 

desequilíbrio na eqüidistância jurisdicional a iniciativa tomada por magistrado 

que faz frente de combate a uma das partes, incorrendo, destarte, em manifesto 

vilipêndio à imparcialidade da jurisdição.  
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  6. Por derradeiro, o acórdão guerreado assevera que “não provoca igual 

impedimento para este e demais processos relacionados à autodeclarada suspei-

ção do magistrado. Isso porque, naquele momento, foram consideradas apenas 

as circunstâncias específicas do caso, sobretudo o fato de ter atuado no processo 

de delação premiada e em face da atuação da autoridade policial, sem qualquer 

causa de natureza pessoal com relação ao ora excipiente”. 

 

 7. Sobre o trecho em comento, cabe salientar, a uma, que tais considera-

ções não foram nem mesmo tecidas sequer pelo juiz de primeiro grau, de modo 

que não pode o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL suprir a carência de fundamenta-

ção do ato coator originário.  

 

  8. A duas, não assiste razão ao acórdão quando afirma que não haveria 

“qualquer causa de natureza pessoal”. Não se pode afirmar isso. Antes, o contrá-

rio: quando o magistrado invoca “motivo de foro íntimo”, mais sinaliza no senti-

do de que há, sim, causa de natureza pessoal. Não fosse pessoal, não seria de 

“foro íntimo”.  

 

  9. Portanto, não assiste razão ao acórdão coator quando nega provimen-

to à exceção de impedimento/supeição.  

 

 10. Com efeito, a atuação do juiz suspeito/impedido é expressamente 

vedada pelo Código de Processo Penal, no intuito de se evitar o risco da parciali-

dade. Para o ordenamento, um magistrado suspeito/impedido, desde logo, ten-

de a possuir um ponto de vista determinado sobre as investigações e a causa, 

tendendo sempre a mantê-lo ao longo do procedimento; ficando, portanto, indi-

ferente a qualquer outra alternativa probatória. Nesse contexto, de nada adian-
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taria o contraditório e a ampla defesa, vez que estes jamais seriam idôneos a 

mudar o posicionamento do Órgão Julgador suspeito/imparcial.  

 

 11. Este fenômeno foi muito bem estudado por ALTAVILLA, em sua obra 

Psicologia Judiciária, onde dedicou dois verbetes aos perigos das hipóteses provi-

sórias, que podem seduzir o investigador de maneira a torná-lo daltônico na a-

preciação das indagações e conclusões anteriores: 

 

“Uma vez internalizada na mente do investigador (policial ou 

promotor de justiça) a procedência da hipótese provisória, cri-

a-se em seu espírito a necessidade de demonstrar o que con-

sidera verdade, qual ele liga uma especial razão de orgulho, 

como se a eventual demonstração da hipótese, constituísse 

uma razão de demérito. Assim, intoxicado por sua verdade, 

sobrevaloriza todos os elementos probatórios que lhe forem 

favoráveis e diminui o valor dos contrários, até o ponto de não 

serem tomados em consideração”16 

 

 

 12. Nesta ordem de ideias, não se pode conceber que a autoridade impe-

trada, após ter espontaneamente se declarada suspeita e ser impedida, volte a 

atuar em procedimentos envolvendo a pessoa de ALBERTO YOUSSEF, ora paciente, 

pessoa com relação à qual o Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO, em 10/05/2010, decla-

rou-se parcial por razões de foro íntimo. A questão que paira é a seguinte: have-

ria isenção do magistrado para processar o ora acusado, após ter declarado sua 

suspeição de parcialidade em processo conexo à operação Lava-Jato? A toda e-

vidência, a única resposta possível para tal interrogação é negativa.  

13. Pois bem. Mas quais são as consequências dessa incontroversa sus-

peição/impedimento?  

14. Em primeiro lugar, o art. 564, inciso III, do Estatuto Penal Adjetivo, 

estabelece que “a nulidade ocorrerá”, por “incompetência, suspeição ou suborno 

do juiz”. Note-se, de antemão, que a suspeição do juiz é tão grave que o legisla-

                                                 
16

 ALTAVILLA. Psicologia Judiciária. Porto: 1960, pg. 36-39. 
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dor a equipara ao suborno. Como se vê, trata-se de nulidade absoluta , impreclu-

siva, arguível a qualquer tempo e grau de jurisdição, da qual se presume o preju-

ízo, em vilipêndio à Constituição da República. Portanto, a suspeição da autori-

dade impetrada implica na nulidade de todos os atos decisórios por ela prati-

cados contra a pessoa de ALBERTO YOUSSEF.  

15. Nem se diga que se trata de mero impedimento subjetivo, isto porque 

se trata de suspeição insanável, ante a quebra da neutralidade do magistrado. A 

neutralidade é a garantia maior do devido processo legal, de modo que não se 

pode aceitar que um magistrado que se diz suspeito, e é impedido, em relação à 

parte possa vir a julgá-la.  

16. Sublinhe-se que o paciente não pretende escolher um magistrado 

mais ou menos rigoroso. Deseja, sim, salvaguardar seus direitos, pois, embora 

tenha sido vergastado na investigação e na mídia como um delinquente profis-

sional, sabe que não decaiu e jamais decairá de suas garantias constitucionais. 

Nesse contexto, ele nada mais deseja do que combater a acusação em terreno 

neutro, sem armadilhas processuais, podendo, porquanto, influenciar no destino 

da prove e, especialmente, no convencimento do magistrado.    

17. YOUSSEF sabe que com um juiz suspeito na condução do processo a 

verdade já foi concebida antes do início da Ação Penal e que não será possível 

modificar o entendimento do magistrado sobre os fatos e sobre o acusado. Não 

se trata de capricho ou questão pessoal, mas do exercício de uma garantia cons-

titucional dada ao mais miserável dos homens que é a de ser ouvido e julgado 

por outro homem: um juiz imparcial.  

18. Dessa forma, por tais razões, e por ser o juiz de primeiro grau suspei-

to/impedido para com a presente causa, todos os atos decisórios exarados da 

pluma do Juiz Titular da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR são nulos e como tais 

devem ser declarados. É de se ressaltar que o writ não pretende ver YOUSSEF 

absolvido; tem ele por objetivo tão somente o reconhecimento das nulidades 
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de todos os atos decisórios praticados pelo juiz de primeiro grau, em fase pré-

processual e processual. E isto porque tal juízo, de modo claro e incontroverso, 

declarou-se suspeito para com o ora paciente e está impedido de atuar na ação 

penal nº 5025687-03.2014.404.7000 e demais feitos derivados da operação La-

va-Jato.  

19. Portanto, não se pretende revolver o conjunto probatório ou mesmo 

cotejar as provas  produzidas na instrução criminal, o que se impugna é a mani-

festa ilegalidade da formação da prova, vez que elas, sem exceção, foram colhi-

das por intermédio de magistrado suspeito/impedido.   

20. Assim sendo, é forçoso concluir pela imprestabilidade de todos os a-

tos decisórios praticados pelo juiz de primeiro grau para com esta causa, bem 

como pela absoluta nulidade das provas que dela derivaram. No caso vertente, e 

especialmente no que tange YOUSSEF, não existe qualquer prova que não derive 

das decisões decretadas pelo Juiz Titular da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, 

suspeito e impedido de atuar em causas envolvido o ora paciente. Portanto, 

todas as provas decorrentes de atos decisórios do juízo a quo são, a toda evi-

dência, absolutamente nulas, de acordo com o que dispõe o art. 564, inc. I, do 

Código de Processo Penal, bem como com fulcro nos artigo 5º, inc. LIV e LV da 

Constituição.  

21. Em segundo lugar, por se tratar de magistrado impedido para atuar 

na ação penal nº 5025687-03.2014.404.7000 e demais ações penais derivadas da 

Lava-Jato, vez que, por ter tido uma atuação sucessiva (fase investigativa e judi-

cial), o Juízo a quo, na esteira do que dispõe o art. 252 do Código de Processo 

Penal, está impedido de atuar em tais feitos, por se tratar de Magistrado impe-

dido, é forçoso concluir que seus atos também são nulos de acordo com o art. 

564, inc. IV, do Código de Processo Penal e art. 5º, incisos LIV e LV da Constitui-

ção. 
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22. Além disto, sublinhe-se que as quebras de sigilo telefônico declara-

das pelo juiz de primeiro grau foram a raiz de toda a investigação em relação 

ao paciente, sendo certo que dela derivaram todas as prisões preventivas e os 

interrogatórios subsequentes. Não há nos autos outros indícios ou provas que 

não derivem das escutas telefônicas. Pode-se concluir com facilidade que a 

primeira quebra de sigilo telefônico feita por juiz suspeito/impedido atingiu, 

portanto, todas as outras provas carreadas ao processo.  

23. No critério da derivação, é preciso estabelecer um vínculo temático 

entre a prova tida como ilícita e as demais provas feitas no processo. Se ficar de-

terminado que as outras provas não existiriam sem a prova ilícita, fica caracteri-

zada a contaminação de todo o conjunto probatório. Na hipótese dos autos, a 

identificação dos acusados tem relação direta com a interceptação telefônica, 

que foi produzida de forma ilegal com manifesto prejuízo para todos os acusados 

e, em especial, para o paciente.  

24. A prova ilícita, portanto, contaminou todas as provas carreadas ao 

processo, sendo, por conseguinte, nulos todos os atos processuais que dela deri-

varam, inclusive, as prisões preventivas decretadas in casu.  

25. O direito das partes à introdução no processo das provas que enten-

dam úteis e necessárias à demonstração dos fatos em que se assentam suas pre-

tensões não é absoluto. A atividade probatória está voltada ao conhecimento 

dos fatos pelo juiz, mas sua função não se exaure neste ponto, pois se assim o 

fosse, permitido seria ao julgador utilizar-se de dados de sua ciência particular, 

ou buscar, por qualquer outra forma, as informações necessárias para chegar a 

conclusões próprias a respeito dos acontecimentos. Na realidade, as provas de-

sempenham um papel mais importante, que é o de fixar os fatos no processo e, 

por consequência, no próprio universo social; nisso consiste sua função legitima-

dora das decisões judicias.  
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 26. Daí resulta a indeclinável submissão dos procedimentos probatórios a 

certas regras, cuja inobservância acarreta uma fratura entre o julgamento e a 

sociedade no seio da qual o mesmo é realizado. A produção da prova deve estar, 

portanto, adstrita à coexistência entre os interesses da sociedade e o interesse 

da verdade, sem tal adequação a atividade processual se torna fator de desagre-

gação social deixando de cumprir sua função principal que é a de pacificação de 

conflitos.  

27. No caso vertente, todas as provas foram feitas a partir de decisões 

do Juiz Titular da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, o qual se declarou suspeito 

para com o ora paciente e está impedido de atuar nas ações penais. Dessa for-

ma, todas as provas devem ser declaradas como nulas, na esteira do que dis-

põe os artigos 157 e 564, inc. I, do Código de Processo Penal.  

28. O texto constitucional vigente é claro, a consequência do reconheci-

mento da prova ilícita é sua inadmissibilidade. Portanto, os dados obtidos com a 

violação do ordenamento legal devem ser desconsiderados no processo criminal 

e nele não deveriam sequer ingressar, já que não possuem qualquer valor pro-

bante.  

29. Nesse contexto, sob a óptica da defesa, parece ser impossível negar a 

contaminação de todo o conjunto probatório carreado aos autos pela ilicitude da 

prova inicial, não somente por um critério de causalidade, mas principalmente 

em razão da finalidade como estão estabelecida as proibições em análise; vale 

dizer, que de nada valeriam tais restrições à admissibilidade da prova, se, por via 

derivada, informações colhidas a partir de uma violação do ordenamento pudes-

sem servir ao convencimento do magistrado.    

 

9. DA LIMINAR 
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 1. Embora não prevista em lei, salutar inovação da jurisprudên-

cia consiste na concessão da liminar em sede de habeas corpus, quando presen-

tes a verossimilhança das alegações e o risco de (de)mora na prestação jurisdi-

cional. 

 

 2. No caso em exame, uma perfunctória passada d’olhos sobre 

a superfície rasa do feito permite vislumbrar, prima facie, que o constrangimento 

ilegal transborda dos autos com clareza indisfarçável. 

 

 3. No que tange ao fumus boni juris, os fatos acima retratados 

estão concretamente demonstrados na alusão feita aos eventos das persecuções 

referidas. Ademais, a ilegalidade do andamento das ações penais sob a batuta de 

magistrado já declaradamente suspeito para atuar em feitos inegavelmente co-

nexos dos quais se desdobrou a assim denominada Operação Lava Jato exige, ad 

cautelam, a suspensão das persecuções criminais, sob pena de se frustrar a mo-

bilização de todo um aparato judiciário para a instrução dos feitos.  

 

 4. De outra arte, dúvida não há de que a concessão da medida 

de cautela, consubstanciada na suspensão das ações penais até o deslinde meri-

tório da vertente impetração, não acarreta efeitos colaterais, porquanto não se 

trata de medida, em si, satisfativa. Trata-se de medida perfeitamente reversível, 

já que, na remota hipótese de, no mérito, sobrevir denegação do presente writ, 

no que não se acredita, mas se registra por amor ao argumento, nada impede 

que o andamento das ações penais seja retomado, sem nenhum prejuízo.  

 

  5. Aliás, a cautela de suspensão das ações penais já foi, outrora, 

tomada, por parte do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, neste mesmo caso, quan-

do o eminente Ministro TEORI ZAVASCKI, houve por bem suspender, liminar-
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mente, toda a Operação Lava Jato, a fim de examinar o mérito da Reclamação nº 

17.623. O precedente mostrou não haver nenhum prejuízo na adoção da referi-

da medida.  

 

 6. No que tange ao periculum in mora, impende destacar que, a 

cada dia, as ações penais caminham mais céleres. Deste modo, não é de se des-

cartar a possibilidade de que, a qualquer momento, sobrevenha sentença, lavra-

da pela pena de juiz suspeito, o que acarretaria irreparável prejuízo ao ora Paci-

ente. Cada ato processual realizado sob a égide de jurisdição eivada pela tisna 

nulificante da parcialidade avulta de prejuízo a prestação jurisdicional em detri-

mento das garantias individuais sufragadas no Estado Democrático de Direito. 

 

   7. Diante do exposto, demonstrado o fumus boni juris e o pericu-

lum in mora, a concessão da tutela liminar é medida que se impõe, a fim de que 

sejam sobrestadas as ações penais, até o deslinde final da presente impetração. 

 

 

10. DO PEDIDO  

 

 

1. Pelos argumentos de fato e de direito acima articulados e pelo que 

mais certamente será suprido pela sapiência de Vossas Excelências, requer-se: 

 

(a) Liminarmente, a suspensão do andamento das ações penais nº 

5025687-03.2014.404.7000/PR; 5026212-82.2014.404.7000; 

5025699-17.2014.404.7000; 5047229-77.2014.404.7000;  

5049898-06.2014. 404.7000. 

 

(b) No mérito, a declaração, na esteira do que dispõe o art. 252 

do Código de Processo Penal, do impedimento do Magistrado 
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Titular da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, Dr. SÉRGIO FERNANDO 

MORO, para atuar na ação penal nº 5025687-03.2014.404.7000 

e demais ações penais derivadas da operação Lava-Jato, tais 

como: 5026212-82.2014.404.7000; 5025699-

17.2014.404.7000; 5047229-77.2014.404.7000;  5049898-

06.2014. 404.7000. 

 
(c) No mérito, tendo em vista o referido impedimento, a declara-

ção, de acordo com o art. 564, inc. IV, do CPP e o art. 5º, inci-

sos LIV e LV da Constituição, da nulidade de todos os atos pra-

ticados pelo Magistrado Titular da 13ª Vara Federal de Curiti-

ba/PR, Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO, no bojo da ação penal nº 

5025687-03.2014.404.7000 e demais ações penais derivadas 

da operação Lava-Jato, tais como: 5026212-82.2014.404.7000; 

5025699-17.2014.404.7000; 5047229-77.2014.404.7000; e 

5049898-06.2014. 404.7000. 

 

(d) No mérito, a declaração, na esteira do que dispõem o art. 254 

do CPP, o art. 135, parágrafo único, do CPC e o art. 5º, inc. LIV 

e LV, da Constituição, da suspeição do Juiz Titular da 13ª Vara 

Federal de Curitiba/PR, Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO, com relação 

à pessoa do ora Paciente ALBERTO YOUSSEF, suspeição esta que o 

impede de atuar em todo e qualquer procedimento no bojo do 

qual o Paciente for parte.   

 

(e) No mérito, tendo em vista a referida suspeição, a declaração, 

de acordo com o art. 564, inc. I, do CPP e o art. 5º, incisos LIV e 

LV da Constituição, da nulidade de todos os atos praticados 

pelo Magistrado Titular da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, Dr. 

SÉRGIO FERNANDO MORO, no bojo da ação penal nº 5025687-

03.2014.404.7000 e de todas as outras nas quais ALBERTO YOUS-

SEF é o acusado e o Magistrado suspeito atua, sobretudo as de-

rivas da operação Lava-Jato, conduzida ab initio pelo referido 

Magistrado suspeito: 5026212-82.2014.404.7000; 5025699-

17.404.7000; 5035110-84.2014.404.7000; 5047229-

77.2014.404.7000; 5049898-06.2014.404.7000; e 5035707-

53.2014.404.7000. 
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(f) No mérito, tendo em vista as referidas causas de parcialidade 

(impedimento e suspeição), com fundamento no que dispõe o 

art. 157, caput e §1º, do CPP, requer-se a declaração da nuli-

dade de todas as provas produzidas ao longo da operação La-

va-Jato, notadamente a nulidade das interceptações telefôni-

cas levadas a efeito no bojo dos autos 5026387-

13.2013.404.7000/PR, as quais também foram conduzidas ab 

initio pelo Magistrado Titular da 13ª Vara Federal de Curiti-

ba/PR, Dr. SÉRGIO FERNANDO MORO.     

 
 
Nestes termos,  

pede deferimento. 

De Curitiba/PR para Brasília/DF, 15 de setembro de 2014.  

FIAT JUSTITIA ET PEREAT MUNDUS! 

 
 
 
Antonio Augusto Figueiredo Basto.   Luis Gustavo Rodrigues Flores. 

OAB/PR 16.950.    OAB/PR 27.865. 

 

 

Rodolfo Herold Martins.   Adriano Sérgio Nunes Bretas. 

OAB/PR 48.811.    OAB/PR 38.524. 

 

Tracy Joseph Reinaldet.     Antonio Carlos de Almeida Castro 

OAB/PR 56.300     OAB/DF 4.107 
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Documento eletrônico e-Pet nº 825273 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  RODOLFO HEROLD MARTINS:03899465911 NºSérie Certificado: 163577138125693660976355880529239915289
Id Carimbo de Tempo: 91491270266180 Data e Hora: 16/09/2014 10:17:01hs


